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ILMO. SR. PRESIDENTE DA UNIDADE REGIONAL COLEGIADA LESTE MINEIRO

DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM

ReÍ.: Proc. SEI. n'1370.01 .0O5E64912022-75

Processo Adm. Licenciamento n' 15612023

SAG MINERAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com endereço no

Córrego Itapinuã, slno, Zona Rural, Município de Govemador Valadares-MG, CEP.:

35102-{00, inscrita do CNPJ sob o n' 02.863.27410001-30, por seu representante legal

infra f,nmado, cujo endereço para recebimento de correspondências é Rua Jeronimo

Ribeiro, no 174, bairro Alto Amarelo, Cidade de Cachoeiro de Itapemirim, ES, Caixa Postal

n" 511, CEP. 29.304-374 vem ante a presença desta autoridade administrativa, apresentar

seu

RECURSOÂDMINISTRATWO

em razão do Despacho n" 244|2023|FEAMIURA LM - CAT, datado de 27112/2023,

comunicado através da Decisão assinada em 29/1212023 e publicado no DOE-MG na data de

04/01/2024, que decidiu pelo arquivamento do processo inerente ao requerimento de Licença

Ambiental Concomitante - LAC 2 em fase de LOC, com apresentação de EIA/RIMA e AIA,

para ao final, requerer o que se segue.



1) DA TEMPESTTVIDADE E DA ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE

RECURSO

Prefacialmente, mister destacar que o Íecurso ora apresentado é tempestivo, devendo ser

recepcionado patra análise de mérito, senão vejamos.

O prazo legal para apresentação dos recursos administrativos, conforme previsto no art. 44 do

Decreto Estadual n" 47.383 de 02.03.2018, publicado no DOE-MG em 03.03.2018, que

estabelece noÍmzrs pÍra licenciamento ambiental, tipifica e classifica infrações às normas de

pÍoteção ao meio ambiente e aos recursos hidricos e estabelece procedimentos administrativos

de fiscalização e aplicação das penalidades, é de 30 (trinta) dias, verbis:

ArL 11 - O recurso deverá ser interposlo no pr.rzo de tinls
dias, conlados da data da publicação da decisão impugnada,

por meio de requerimenlo escrito e fundamenlado, facultando-

se ao tecorrenle o juntada de documentos que considerar

convenientes.

Considerando-se que a publicação do arquivamento do processo de licenciamento ocorreu no

DOE-MG de 0410112024, o recurso protocolado até a data de 0310212024 se mostÍa

tempestivo.

A Decisão que recomendou, sob o ponto de vista daquela análise, o arquivamento da

solicitação da Licença Ambiental Concomitante - LAC 2 - LOC foi publicada no DOE-MG

de 04101/2024, sendo certo que tal decisão podení ser revista como será demonstrado neste

documento.

2) PRELIMINARMENTE

2.1) DA LEGTTTMTDADE

Considerando-se que a empresa é detentora do direito minenário afeto ao processo ANM

830.985/2005 e titular do licenciamento ambiental, é a mesma legitima para interpor o

pÍesente recurso, nos termos dos arts. 40 e 43 do Decreto Estadual n" 47 .38312018, verbis:



Arí10. Cobe recurso envolvendo toda a malérfu objelo da

decisão que:

III - delerminar o arquivamenlo do processo;

ArL 13. Sõo legitimados para inlerpor os recursos de que trala o

arí 10:

I - o tilular de direito olingido pela decisão, que seja parte no

respectivo processo de licenciamenÍo;

Preenchendo os requisitos fundamentais, possui a recorrente a condição de ter ser recurso

recepcionado para analise de mérito.

3 DOS F'ATOS

A Recorrente desenvolvia atividâdes de extração de granito na área objeto do processo desde

2010. Tal atividade se encontrava devidamente licenciada e autorizada pela SUPRAM, atual

URA e pela ANM, antigo DNPM através dos processos SIAM 1257012005 e ANM

830.985/2005, sendo a Recorrente, detentora das seguintes Autorizações Ambientais de

Funcionamento - AAF's emitidas pela SUPRAM/LM:

AAF n" 5813/2008 com vigência de 2311212008 a23/1212012;

AAF n" 849/2013 com vigência de 19/02/2013 a791021201'7 e;

AAF n" 5353/2017 com vigência de07/0812017 a0710812021

A renovação da AAI n' 5353/2017 não foi solicitada, pois, considerando a supressão de

vegetação realizada no empreendimento mencionada no Auto de Fiscalização

SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA rf . 4112021 lavrado em 29111/2021 e a publicação da DN

COPAM 2l7l20l'l de 06/12120l'l, o requerimento de licença deveria ser acompanhado de

projetos e estudos técnicos elaborados de acordo com termo de referência disponibilizado pela

SEMAD, no entanto não haveria tempo hábil para realização dos projetos.

Além das AAF'S citadas, a Recorrente possuiu Guia de Utilização devidamente emitida pela

ANM-MG publicada no DOU em ll/0312010, válida para desenvolvimento da atividade.



Diante dos fatos acima elencados, o empreendedor objetivando manter a operação das

atividades de lavra em 30103/2021 protocolou junto a SUPRAM/LM a solicitação de

formalização do Termo de Ajustamento de Conduta através do processo SEI

1170.01.001724712021-07 sendo o requerimento indeferido em 12/05/2021, e novo

requerimento protocolado através do processo SEI 1370.01.0039743/2021-29 em 0310812027.

A formalização do TAC foi celebrada em 2711212021 com prazo de vigência de 12 (doze)

meses, podendo sua renovação ser solicitada no prazo de 30 (trinta) dias anterior ao seu

vencimento. Assim, em 2311112022 o empreendedor formalizou a solicitação de renovação do

TAC através do peticionamento intercorrente no processo SEI de referênci4 nos termos de

sua Cláusula Nona:

CLÁaSULÁ NoNÁ - Do PRÀzo DE wGÊNCu

O prazo de vigência do presente inslrumento será de doze mesesl

com a possibilidade de prorrogação justiJicada por igual

período.

Considerando a supressão de vegetação nativa realizada sem autorização do órgão competente

identificada pela equipe técnica da SUPRAM durante a vistoria realizad a em 28110/2021 a

atividade foi enquadrada observando os critérios da DN 21712017 como LAC 2 em fase de

LOC. O requerimento da Licença Concomitante foi protocolado no Sistema de Licenciamento

Ambiental - SLA através da solicitação n" 2021.03.01 .003.0004476 de l9ll2/2022 com

apresentação de EIA,/RIMA, RCA, PCA e PRAD sendo o processo formalizado em

26101/2023 sob o no 156/2023. Já o requerimento de Autorização de Intervenção Ambiental -
AIA Corretivo foi protocolado através do processo SEI 1370.01.00 5864912022-'75 em

t5/1212022.

Durante a análise da solicitação de prorrogação de prazo do TAC foi identificado que algumas

cláusulas do TAC foram cumpridas intempestivamente sendo lavrado o N 316'78112023 em

2710612023. O valor do Auto, quer seja, R$ 14'7.329,33 foi parcelado em 60x e se encontra

sendo quitado conforme o termo de parcelamento firmado com o NAI/LM.

A vistoria para análise do processo foi realizzda em 12112/2023 por equipe de três pessoas da

CAT/LM e em 29112/2023 o empreendedor foi cientificado do arquivamento do processo em

questão, considerando os seguintes motivos que elencamos abaixo já ponderando as

considerações pelos quais não merecem prospeÍar.

.l



No que se refere a Reserva Legal e o CAR da propriedade, foi alegado:

- Impossibilidade de comparação enlre as áreas averbadas, no que se refere à Reserva Legal

com aquelas cadastradas no CÁR, sendo que as glebas cadastradas ru CÁR são divergentes

do Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas;

- Não é possível verificar se as areas de reserva legal declarados no CAR correspondem

àquelas averbadas em documento;

- As áreas de RL não possuem cobertura vegelal rwtiva em sua totalidade;

Somente após a cientificação do arquivamento do processo, é que o empreendedor teve

conhecimento e buscou junto ao Cartório do 1'offcio de registros de imóveis de Govemador

Valadares a existência de um Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas

lrrmado entre o supeÍficiário, que não faz parte direta do processo e o IEF em 0911212006

juntamente com a cópia do mapa topognáfico das áreas averbadas.

Foi verificado que na época da assinatura do Termo, a propriedade possuía 108,40 ha e foram

averbadas 3 glebas totalizando 21,68 ha. No entanto após novo levantamento topográfico da

propriedade, identlficou-se que a mesma possui 139,0375 ha, sendo as áreas de reserva legal

reajustadas de acordo com o tamanho real do imóvel rural.

Cita-se no parecer de análise do processo: Porém, conforme verificado no documento de

registro (matrícula 2102), 21,68 ha correspondem à RL averbada (ÁY-3-2102), cuja área é

formada por três glebas, constiluídas de fragmentos florestais tativos do bioma Mata

Atlôntica, sendo o primeiro localizado à oesle com área de 6,40 ha, o segundo ao sul com

área de 2,43 ha, e o terceiro à oeste com área de 12,85 ha....

(...) Áinda, não foi possível verificar a compatibilidode das óreas averbadas com aquelos

cadastradas, haja vista que não foi apresentado o Termo de Responsabilidade de

Preservação de Florestas, indicado no documento de registro (matrícula 2.102). As glebas

cadastradas no CAR possuem 4,16 ha, 6,98 ha, 1,87 ha, 12,88 ha e 1,90 ha; valores estes

divergentes daque les me nc ionados no documento.

:l



A análise realizzda foi inconclusa, pois: "Áinda, não íoi Possível verificar a compatibilidade

das áreas averbadas com aquelas cadastradas, haja vista que não foi apresentado o Termo

de Responsabilidade de Preservação de Florestas,...".(g. n)

No entanto, o art. 26 da tri n'14.184, de 3l,OlDml esbelece que, raa'àr.s:

Art. 26 - Quando o interussado declarar que Íato ou dodo eslão

regislrados em documenlo existenle em repartição da própria

Administroção, deve esta, de ofício, diligencior para o obíenção

do documenlo ou de sua cópia

Considerando o art. 20 do Decreto N" 47.749/2019 que prevê que os documentos e

estudos para instruções dos requerimentos deverão seÍ definidos em atos normativos

conjuntos da SEMAD e do IEF, entende-se que os citados órgãos compõem a mesma esfera

administrativa e que a equipe técnica da SEMAD deveria ter buscado cópia do documento

junto ao IEF para melhor análise do processo, já eu este procedimento encontrasse previsto na

legislação acima.

No entanto, após obter a cópia do termo no cartório, apresentamos juntamente a este

documento, o mapa topográfico que foi anexado ao Termo no ato da averbação de reserva

legal no Cartório no ano de 2006, pelo superficiiário local, a qual o empreendedor não tinha

coúecimento. Observa-se que as áreas de 12,85 ha, 6,40 ha e 2,43 ha continuam constando

no CA& porém foram acrescentadas ríreas para atender a proporção de 20%o do tantaúo atual

da propriedade. Há de se considerar também que no mesmo mapa, as áreas propostas para

reserva legal foram identificadas como Capoeira 1, Capoeira 2 e Área a ser recuperada, ou

seja, neúuma das áreas eram formadas por fragmentos de vegetação nativa da Mata

Atlântica. Até mesmo no termo é citado que a área de 12,85 ha era constituida poÍ pastâgens

do tipo braquiaria e colonião, onde o proprietií'rio se responsabilizou por providenciar o

cercamento e recuperação do local, porém sem nenhum prazo a ele estabelecido. É possívet

identificar afavés das imagens do Google Earth a evolução da vegetação nas áreas

demarcadas, conforme segue abaixo:



FonÍe: Imagem do Google Earlh Pro - 2003 - Em azul a área do imóvel e em verde as

glebas de reserva legal.

Fonte: Imagem do Google Earth Pro - 2013 - Em azul a órea do imóvel e em verde as

glebas de reserva legal
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Fonte: Imagem do Google Eorth Pro - 2021 - Em azul a área do imóvel e em verde as

glebas de reserva legal

Observa-se que a imagem extraída da platafonna do IDE-SISEMA e apresentada no

Despacho técnico é divergente da imagem apresentada na plataforma Google Earth Pro, uma

vez que através da imagem do Google é possível visualizar as vegetações existente nas áreas

demarcadas para reserva legal e o IDE-SISEMA demonstra uma proporção muito menor de

vegetação.
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Flgurr 2: Lmites das áíeas c,ê reserva legal dedâl'àdas pelio propÍieláno no SICAR. sobíepclas ê câílâdâ Uso ê Cobêrtura da

TerÍa - 1985 a 2022 (MapgioÍnas - cdeçáo 8), do eno de 2022. FOI{ÍE: AataíoíÍne IDE-SISEMÂ - acÊsso em 0&122023

Fonte: Imogem obtida na págino 01 do Despocho n' 211/2023/FEAM/aRÁ LM - CAT.
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- Iwalidaçdo do inventário florestal apresentado, tendo em vista que não foram seguidos os

pressupostos técnícos da mensuraçõo florestal, para a definição da forma das parcelas, e a

alocação, não hovendo padronização no processo de amostragem.

Cita-se no Despacho. Conforme pode ser verificado, as parcelas não possuem o mesma forma

frgura 04) nem o mesmo quontitativo de área, o que prejudica de forma substancial o

resultado do inventário apresentado e evidencia que o levantamento de campo possui falhas.

O inventiíLrio testemuúo foi realizado numa área de 8,57 ha por engeúeiro florestal, dois

ajudantes e um mateiro coletando dados de 09 parcelas com dimensões de 2.400 m'. No

entanto, devido às dificuldades de acesso e a declividade do local, algumas parcelas ficaram

com formato e dimensões superiores do que o informado, entende-se que a pouca diferença na

delimitação das áreas das parcelas, não alteram a caractenzação vegetacional, já que a área

mensurada foi maior do que a que deveria ter sido considerada. Ainda no Parecer, é citada a

proximidade das parcelas, conforme segue:

Por fim, vale mencionar, a proximidade das porcelas, como observado nas unidades

amostrais 12 e 9, e 1,10 e 4; e informar que a parcela I, possui um dos seus vértices fora da

área objeto do levantamento.

A definição das parcelas por amostragem foi realizada através de sorteios, onde a rírea total do

estudo é dividida pela iírea das parcelas, obtendo assim uma grade enumerada e através de um

sorteio as parcelas que serão consideradas são definidas, não sendo possível pre-deflrrir ou

escolher a localização das mesmas, sendo esta a razão da proximidade de algumas parcelas.

Já a informação de que o vértice da parcela 01 se encontra fora da área do inventiírio, é

divergente da imagem apresentada no próprio parecer que demonstra todas as parcelas

inseridas na área objeto do estudo, em alguns casos, tangenciando a poligonal, preciosismo

este sem nada a acrescentar.
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Fonte: Imagem obtido na página 06 do Despacho n' 211/2023/FEAM4IRÁ LM - CAT.

Ainda descrevendo a análise do invenüi,rio, o Despacho informa que: O empreendedor

apresentou junto no mapa da intervenção as coordenadas planas de cada um dos vértices das

unidades amostrais, as quais foram alocadas para verificar o tamanho de cada parcela. Vale

mencionar que é necessaria, conforme Termo de Referência para Elaboração de Plonta

Topografica e arquivos vetoriais, a apresentação dos vértices e a poligorul formada pelas

unidades amostrais do inventário florestal (quando realizado inventário floreslal com a

delimitação de parcelas amostrais), contudo os arquivos veloriais citados não constam nos

autos do processo.

O Termo de Referência disponível no site do IEF, atraves do endereço

https: //www. ief.mg.gov.br/autorizacao-Wra-intervencao-ambiental/termosdereÍerencia

orienta que:

Deverá ser apresentada a Planta Topográfica georreferenciada, formato .pdf, em escala

compatível (leqt e0, projeção WM, Datum S1RG.,4S 2000 (EPSG 4674), acompanhada dos

respectivos arquivos vetoriais, em formato shapefile, de acordo com os padrões estabelecidos

pela a Resoluçõo Conjunta Semad/Feom/lEF/ Igam n" 2.684, de 03 de setembro de 2018, e

em formato .kml.

As plantas foram anexadas em formato pdf e o arquivo shapefile com as poligonais vetoriais

possuindo as coordenadas geogriíficas foi anexado no SEI 1370.01.005864912022-75 através
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do documento 58617445 de 2911212022, estando em conformidade com o termo de referência

disponibilizado pela SEMAD/IEF.

Buscando na legislação pertinente, não foi encontrado neúuma determinação legal sobre a

quesüio das parcelas relativas ao inventário. Se a LIRA utiliza como referência o estudo de

uma determinada bibliografia, no caso específico, Boechnt. ou ela deveria adotar este

procedimento em seu termo de referência" ou exigir o enquadramento dentro do que considera

como satisfatório. Porém, se não existe na legislação a forma de formalização de parcelas para

o inventiirio, outras metodologias não podem ser desconsideradas e simplesmente serem

inválidas.

- O estudo alternativa técnica e locacional oo empreendimento proposto, conforme ínciso I,

art. 32 do Lei Federal n. 11.428/2006, não atende aos pressupostos técnicos exigidos no

Termo de Referência de F.studo de Inexistência de Alternativas Técnicos e Locacionais;

O que diz o termo de referência: Apresentar e descrever pelo menos três alternativas

locacionais do empreendimento/atividade. Tais alternalivas deverão ser apresentados,

também, por meio de planta topográfca em Íormato pdf e shapefile, em escala compatível,

em projeçõo WM, datum SIRGAS 2000 (EPSG 4674). Para casos em que haja rigidez

locacional, nõo há a necessidade de apresentação das três propostas, devendo esta

alternatíva s er devidamente j ustifi cada.

O estudo de alternativa locacional foi apresentado considerando a rigidez locacional e as

intervenções já realizadas na área do empreendimento. Conforme citado no termo de

referência, "em caso de rigidez locacional não há necessidade de apresentação das três

propostas". No despacho, a equipe técnica informa que, "as áreas nos quais ocorreram

intervenção correspondem também ao pátio de serviços, áreas de apoio e esÍradas, locais

estes que não se enquadram no critério de rigidez locacional ". No entanto considerando que

o empreendimento se encontra instalado e em operação desde 2010 e que Írs instalaçôes de

apoio e abertura de estradas foram definidas objetivando o menor impacto ambiental, não há

necessidade da apresentação de propostas que não serão utilizadas, já que o empreendimento

se encontra na fase corretiva, objetivando regularizar a atividade e não na fase de instalação,

onde deveria sim, apresentar as altemativas para aprovação do órgão responsável. Qual seria o

objetivo de apresentar outras 02 propostas que não seriam utilizadasjá que o empreendimento

se encontra em operação há mais de 13 anos?



Além disso, as esúutura de apoio, é certo que por dehnição, não possuem rigidez locacional.

Porem também é correto afirmar-se que: a) encontram-se locadas e informadas desde a

primeira AAF concedida pela SUPRÂM, no ano de 2008; b) por duas renovações da AAF,

esses locais foram mantidos; c) as estruturas encontram-se consolidadas há anos, e; d) inexiste

alternativas locacionais para instalação dessas estruturas e à abertura das estradas, haja vista, a

topografra do terreno e o avanço da frente de lavra.

- As propostas de compensação por supressão de vegetação nativa em estógio médio de

regeneração pertencente ao bioma Mata Atlôntica, e compensação por intervenção em APP,

não atendem aos requkilos da legislação.

No que se refere a compensação, o despacho técnico informa o art. 17 da Lei Federal n.

11.42812006 que solicita a compensação por doação de área na mesma proporção da área

suprimid4 in verbis:

ArL 17. O corte ou o supressdo de vegetaçdo primária ou

secundária nos esügios médio ou ovonçado de regeneração do

Bioma Mata Atlôntico, autorizados por esío Lei, ftcom

condicionados à compensação ambienlal, na forma da

destinação de área equivolente à qtensõo da áreo desmaíada,

com as mesmas caraclerkticas ecoltígicas, na mesma bacia

hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacis

hidrogrófica, e, nos cosos previstos nos arts. 30 e 31, ambos

desta Lei, em áreas localizadas no mesmo Município ou região

metropoliÍono

Logo adiante o despacho cita o artigo 48 do Decreto Estadual n" 47.74912019, que informa

que a área a ser compensada deverá conesponder ao dobro da ii,rea suprimida, in verbis:

ArL 18 - A área de compensação será na proporçiio de duas

vezes a dreo suprimida" na forma do orl 19, e obrigoloriameníe

locslizada no Estado.



E, na sequ&rcia cita o Decreto Federal no. 6.66012008, conforme segue: Ainda, verificada a

inexistência de área que atenda aos requisitos supra, o empreenàedor poderá valer-se da

reposição Jlorestal, com espécies nativas, em área equivalente à desmatada, na mesma bacia

hidrográfica, sempre que possível tu mesma microbacia hidrográfica, a ser executada

mediante projeto técnico, elaborado por profissional habilitado e previamente aprovado pelo

órgão ambiental competenle, conlemplando metodologia que garanÍa o restabelecimento de

índices de diversidade florística compatíveis com os estágios de regeneraçõo do órea

desmatada, conforme prevê o art. 26, §§ l" e 2", do Decreto Federal n. 6.660/2008.

Porém o imbróglio da legislação e suas áreas de sombreamento acabam por dar diferentes

interpretações, confunde o entendimento, inclusive pelo próprio órgão sobre o tipo de

compensação que é aceita pela SEMAD ou pelo IEF, já que o Decreto Federal no 666012008

cita a Lei 11.42812006, o Decreto Estadual 47.749/2019 também cita a Lei n" 11.42812006

que é coúecida como a Lei da Mata Atlântica. Já o paÉgrafo l' do art. 49 do Decreto

Estadual n' 4'7.749/2019 que dispõe sobre os processos de intervenção ambiental no Estado de

Minas Gerais, a inexistência de área é contemplada, in verbis:

§ I" - Demonstrada a insislêncio de área que atendo aos

requisilos previslos nos inckos I e II, o empreendedor deverd

efeíuar a recuperação floreslal, com espécies nativas, na

proporção de duas vezes a drea suprimida, na mesma bacia

hidrográfica de rio federal, sempre que possível na mesma sub-

bacio hidrogrdJica

No art. 50 do mesmo Decreto Estadual, a opção de ganho ambiental com aumento de

conectividade entre sistemas, incremento de corredores ecológicos e recuperação de áreas

antropizadas são elencados como opção de compensação, o que não foi considerado na

análise do requerimento, conforme segue:

ArL 50 - Entende-se por área com mesmas caraclerísticas

ecolrígicas, óreo inserida nos limiles geográftcos do Biomo Mata

A Anfica, com similaridade de estrutwa vegelaciondl, conforme

caraclerísticus de litoftsionomia, esldgio sucessional, riqueza de

espécies e endemismo, podendo ser considerado o ganho
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ambiental no estabelecimento da área como protegida, quando

for invióvel o alendimenío de algumas deslas caracterkticas.

§ 1" - Para fins de aplicação do capul, enlende-se por ganho

ambiental o conjunto de ações de conservaçiio ou recuperaçiio

que ptomovam a redução da frogmentação de habitals e o

aumenlo da coneclividade entre sislemas, com a finalidade de

reforçar a importância ecológica da área, por meio do formoção

ou do incremenlo de corredores ecológicos e recuperação de

áreas antropizodas.

O empreendedor adquiriu uma área de 8,57 ha nas delimitaçoes do Parque Estadual Sete

Salões com finalidade de destinação de rírea para o Estado e delimitou a mesma proporção de

área dentro da propriedade onde localiza o empreendimento para averbação na matrícula do

imóvel como área de compensação aumentando assim, a área de vegetação com ganho

ambiental, o que não foi considerado na análise.

Ainda no despacho se referindo a análise das compensações é citada pela equipe técnica a

Instnrção de Serviços SISEMA n" 02/2017 que informa qu,e: o empreendedor deverá

justificar a impossibilidade de compensação rn forma de destinação de área à conservação,

n mesma microbacia (sub-bocia)/bacia hidrográfica do empreenàimento, a parlir de

justificativas que serõo avaliadas pelo Escrilório Regional responsóvel pela análise da

proposla de compensação em caso de inexktência de áreas para doação. Não levando em

consideração o art. 50 do Decreto que prevê a compensagão em forma de ganho ambiental.

Nesse mesmo diapasão, mesmo com o elevado custo das propriedades, foi também demarcada

uma área equivalente a 0,6520 no Parque Estadual de Sete Salões para destinação ao Poder

Público em compensação por intervenção em APP.

Após analisar as propostas a equipe técnica informa que as mesmzrs não poderão ser aceitas

pelos seguintes motivos: a á'rea do Parque Estadual de Sete Salões foi reconhecida como Terra

Indígena Krenak de Sete Salões, de ocupação tradicional do povo indígena Krenak e não

houve consulta ao Escritório Estadual quanto a inexistência de áreas na mesma microbacia.

No entanto deveria ter sido considerado pelo Orgão que o requerimento de AIA foi

protocolado no SEI em 15/1212022 e o Despacho Decisório que recoúeceu a área de Terra
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Indígena foi publicado no DOU somente em 04/05/2023. Não deveria o empreendedor ser

afetado por um ato que foi recoúecido quase cinco meses após seu requerimento. Teria este

recoúecimento efeito retroativo? Não caberia face à nova situação, que o empreendedor se

adequasse à esta nova concepçâo? Conhrdo, se as áreas apresentadas não fossem aceitas, o

empreendedor deveria ter sido comunicado com uma nova solicitação de apresenução de

novas áreas já que seu requerimento antecedeu a Decisão da FUNAI e não suas propostâs

terem sido invalidadas.

- Na proposta de compensação pelo corte ou supressão de especies protegidas ou imunes de

corte não consla a espacialização das espécies imurus de corte;

Foram identificados 130 individuos de ipê na rírea do inventiírio, sendo 127 da espécie imune

de corte Handroanthus chrysotrichus (ipê-amarelo), não sendo possível informar as

coordenadas de localização de cada indivíduo na planta de detalhe do projeto de

compensação, bem como sua nomenclatura. No entanto todos os indivíduos foram

identificados e tiveram suas localizações informadas na planilha do inventário anexada ao

projeto e também no cadastro do projeto no SINAILOR. Alem de se encontrarem

devidamente identificados com plaquetas enumeradas, que poderia ser facilmente localizado

no ato da vistoria.

- Os arquivos veÍoriais anexados ao SLÁ e ao processo SEI de ÁIA não possuem referêncía

espacial, o que impossíbilita a abertura dos dados nos .S1Gs disponíveis; e, ainda, não foram

apresentados arquivos vetoriais necessários à analise.

Conforme já informado nos tópicos anteriores os arquivos shapefile, assim como os .pdf das

plantas foram devidamente anexados no processo SEI 1370.01.005864912022-75, destacando

o documento n' 58617445 de 2911212022 que possui a planta de detalhe e no processo SLA no

156/2023 no dia 1911212022 na "aba" EIA/RIMA - Estudo de Impacto Ambiental / Relatório

de Impacto Ambiental @ioma Mata Atlântica), não sendo esses apreciados durante a análise

do processo.

No Despacho ainda é infonnado quc: "Aindo, não foram apresentados entre os arquivos

anexados: Delimitação do uso atual do solo contendo identificação da(s) órea(s) com

cobertura vegetal nativa, ftsionomia(s) e estágio(s) sucessionais, e da(s)s área(s) com
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outro(s) uso(s) e ocupação do solo, como pastagem, agricultura, reflorestamento, hidrografia

etc. "

Segue print da última planta anexada no processo SEI 1370.01.005864912022-75, através do

documento n" 58617 443 de 2911212022 onde pode ser observado que o documento possui

todas as informações necessárias para análise do processo inclusive a malha de coordenadas

para localização do empreendimento, estando, portanto, georeferenciado, permitindo a

localização de qualquer elemento nela contido.
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Para melhor visualização, apresentamos em destaque a legenda da planta, com todos os

elementos e informações necessários.
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Destaque da legenda da planta anextda no ptocesso SEI 1370.01.0058619/2022-75.

Acrescenta-se ao final, que equivocadamente, às fls. 02 do Despacho é informado qlue'. "Em

virtude das infrações veríficadas no ômbito da análise do expediente, foram lavrados o Auto

de Fiscalização SEMÁD/SUPRÁM LESTE-DRRÁ n. 41/2021 e Auto de Infração n.

327350/2023 (por suprimir vegetação nativa sem a devida autorização) e Auto de Infraçõo n.

235053/2021 (por operar e ampliar atividade sem a devida regularização ambiental),

conforme previsto no Decreto Esladual n. 47.383/2018". Ledo engano. Os Autos de Infrações

citados, não pertencem a Recorrente, onde o Auto de Infração n'32735012023 rlão foi

cientificado pelo empreendedor e não consta na base de dados do portal transparência de

Minas Gerais, verificado através do link:

htEs://transparencio.meioambiente.mg.gov.br/Al/index php e o Auto de Infração n"
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23505112021 foi lavrado em desfavor da empresa Pemagran Mineração Ltda-, referente ao

processo 7207 5512022 que nada tem a veÍ com a Recorrente.

No que se refere ao recolhimento da taxa de análise de impugnação informamos que inexiste

previsão legal de preparo do recurso contra a decisão administrativa a que se refere o inciso

III do art. 40 do Decreto Estadual n'. 47.18312018 (alusiva ao arquivamento do processo),

visto que a taxa de expediente prevista no item 6.22.1 da Tabela A do Regulamento das Taxas

Estaduais - RTE, aprovado pelo Decreto Estadual n". 38.886, de lo dejulho de 1997, remete à

decisão de indeferimento do requerimento de licença ambiental, conforme se infere, também,

do item 7 .22.1 da Lei Estadual n'. 22.79612017 (Lei de Taxas). Esta, aliás, é a orientação

destacada contida na alínea "c" do subitem 3.1.8 da Instrução de Serviço SISEMA n'.

0212021, donde se extrai:

c- Atenção! Não lui cobrança de taxas por recursos por

deferimento de licenças ou arquivamento de processos.

Destarte, considerando que a taxa de análise de impugnação prevista no item 6.22.1 da Tabela

A do Regulamento das Taxas Estaduais - RTE, aprovado pelo Decreto n'. 38.886, de lo de

julho de 1997, seu preparo é inexigível no caso de arquivamento do processo. No entanto,

pelo princípio do eventualidade, optou a Recorrente em quitala para que, caso o

entendimento deste COPAM seja diverso do acima apresentado, o recuÍso não seja recusado.

4) DO DIREITO

Não há como se tratar o presente caso, sem adentrar-se nas questões legais que permeiam

todos os atos praticados pela Recorrente, e de outro lado, aqueles praticados pela

administração públic4 no caso a URA-LM.

Alirís, para elaboração dos projetos solicitados e atendimento das mais de 20 legislações

contidas nas 17 páginas do Despacho n' 244/2023EEAMNRA LM - CAT, cuja citação de

atos normativos envolvendo leis federais e estaduais, decretos, resoluções, deliberações e

instruções normativas, instruções de sewiço, bibliografias autorais, ultrapassam 40 artigos

distintos, quer nos parecer que seria necessária a contrâtação de um profissional do direito

para compor a equipe técnica para fins de formalização de um processo administrativo

ineÍente a licenciamento ambiental para extração de rochas omamentais.
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4.1 DA ADMISSIBILIDADE DA DUPLA APLICAÇÃO DO PRINCIPIO DA

ESCUS$ILIDADE DO ERRO JURIS

É notório e coúecido os preceitos do art. 3o da Lei de Inhodução ao Código Civil Brasileiro,

o qual estabelece que 'Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a coúece".

Vislumbramos e entendemos que, para o caso em tela, fática é a possibilidade da dupla

aplicação do princípio da escusabilidade do erro juris. Explica-se.

Entende-se poÍ erro escusável aquele que pode ser justificado ou perdoável, assim

considerado como um possivel engano cometido no momento da celebração de um negocio

jurídico ou através de um ato administativo, e que poderia ter sido cometido por qualquer

pessoa e não se caracterizando como negligência. Tem como pré-requislto o princípio da boa-

fe e pode ser perfeitamente aplicado ao caso em questiio.

O princípio da boa-fé e um importante principio juridico, que serve também como

fundamento para justificar o ato supostamente viciado por alguma possível inegularidade

assim considerada pelo poder discricioniírio do agente público. A boa fé é um elemento

extemo ao ato, na medida em que se encontra no pensamento do agente, na intenção com a

qual ele fez ou deixou de fazer alguma coisa. Na prática, é impossível definir o pensamento,

mas é perfeitamente possível aferir a boa ou má-fé, pelas circunstâncias do caso em questâo.

Esse princípio ocorre quando o agente, público ou privado, por desconhecimento ou falso

coúecimento drs circunstâncias, age de modo contrário a sua vontade. No caso em quesüio, a

vistoria para análise do processo inerente ao requerimento de Autorização de Intervenção

Ambiental - AIA concluiu por indeferir e arquivar todos os projetos apresentados para a

regularização ambiental do empreendimento SAG MINERAÇÃO LTDA. e, nesse caso, nâo

considerando o EIA, RIMA, RCA, PCA e PRAD apresentados no SLA e tão pouco os valores

de mais de R$ 86.000,00 quitados pelo empreendedor para análise do processo como um

todo. Se o processo não foi arquivado ou indeferido de plano, inaplicável a regra utilizada.

A admissibilidade da dupla aplicação repousa em ambas as partes. De um lado, a

administração pública deixou de aplicar as condições previstas no art. 19 do Decreto Estadual

n' 47 .7 49/2019, no que tange à solicitação de informações complementares na análise do

processo, e durante a análise considerou equivocadamente a data de aquisição às terras dentro
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do Parque Sete Salões, como posterior à questiio relativa as terras indígenas dentro do mesmo,

não informou a metodologia utilizada pelo Orgão parâ a questiio do inventario, utilizando

metodologia adotada por autor específico, no caso Boechat., não comunicou conforme citado

no parecer, que o pedido de renovação do TAC havia sido indeferido, cerceando o direito de

defesa do empreendedor.

De outro lado, o empreendedor que não tinha coúecimento da ií,rea averbada pelo

proprietif io do imóvel em 2006 e das obrigações por ele assumidas, que neste período, sequer

o conhecia" não thha coúecimento da metodologia de uma bibliografia autoral usada pela

URA referente ao inventário florestal, não teve coúecimento das questões que envolveram a

disputa por terras indígenas dentro do Parque Sete Salões, onde despendeu volumosa quantia

para aquisição de terÍas para destinação ao estado de Minas Gerais. Acrescenta-se ainda que,

o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas, também era desconhecido pela

I-rRA.

Assim, todas essas questões poderiam ser perfeitamente sanadas, mediante a solicitação de

informações complementares para esclarecimentos de fatos alheios ao processo, que encontra-

se perfeitamente prevista em lei.

Havendo, portanto, a previsâo legal e materialidade para recoúecimento da admissibilidade

da dupla aplicação do princípio da escusabilidade do erro juris, a administração poderi! pelo

principio da razoabilidade, fazer uso deste instituto.

Nessa mesma liúa, Vicente Ráo escreve que: "Diz muito bem De Ruggiero que a obrigoção

de se submeter às leis independe de seu conhecimento, por ser uma exigência suprema do

ordenamento jurídico que todos as cumpram e, também, porque, esta obrigação deriva de um

preceito positivo e absoluto, o qual, ainda que não eÍpresso, sempre e necessariamente se

contem em todas as legislações".

No entanto, acrescenta o mesmo autot: "embora a ninguém se permita subtrair-se à

observância das leis, sob o pretexto de sua ignorância, nada impede de que um ato jurídico

praltcado sob o império de um eto de direito oriundo das prescrições legais, se cancelem as

consequências prejudiciais que este erro produziu como nada obsta que se reclame a tutela

de boa-fé, que no mesmo eruo se fundou".



Principio da Legalidade, além de ser um principio administrativo é acima de tudo um

principio constitucional, conforme o art. 5o, II e art. 37o da nossa CaÍa Magna, que estabelece

que "ninguém será obrigado o fazer ou deixar de fazer alguma coisa se nõo em virtude de

iei", transformando assim este principio em urna das principais garantias de responsabilidade

aos direitos individuais.

Este princípio toma como base a lei e define os limites de atuação da administração publica,

ou seja, esta só pode fazer o que a lei permite, não podendo por simples ato administrativo,

conceder direitos, criar obrigações ou impor vedações ao administrado.

É oportuno citaÍ também, o Princípio da Razoabilidade, que trata de impor limites à

discricionariedade administrativ4 ampliando o âmbito de apreciação do ato administrativo

pelo Poder Judiciário. Estabelece que, os atos da administração pública no exercicio de atos

discricion:írios devem atuar de forma racional, sensata e coerente.

Diogo Moreira Neto, ao tratar deste principio explica que, "o que se pretende é considerar se

determinada decisão, atribuída ao Poder Público, de integrar discriciorutriamente uma

norma, contribuirá eÍetivomente Wra um satisfatório atendimento dos inÍeresses públicos. "

Maria Silvia conclui ser o princípio da razoabilidade

discricionariedade da adminislração pública".

um dos principais limites à

Este princípio, que deve ser utilizado como ferramenta preponderante da administração

públic4 ao atuar no exercício de discrição, tenâ de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de

vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas, respeitosas e dignas

das furalidades que presidiram a outorga da competência exercida, como no caso desta

IIRA/LM.

Em termos práticos, deve-se considerar que, quando mera formalidade burocrática for um

empecilho à realização do interesse público, o formalismo deve ceder diante da eficiência.

Os expressivos investimentos ao longo de todo o período desde a abertura da frente de lavra,

passando pelo maciço investimento em marketing do material, os custos com taxas e estudos

ambientais realizados e ainda a aquisição das terras contidas dentro do Parque Estadual de

Sete Salões, foram totalmente desconsiderados, em total descaso ao empreendedor, que se viu



totalmente refém de um óÍgão que ao invés de orientar, apoiar e fomentar as atividades de

licenciáveis, no caso, a mineração, pune, desqualifica, desconsidera, desestimula a

regularização dos empreendimentos que buscam trabalhar em conformidade com as

legislações ambientais, minerais, trabalhistas, dentre outras. Não estamos tratando de

atividades ilegais, irregulares ou clandestinas, mas sim do empreendedor que busca a

regularização de seu empreendimento que após a alteração da legislação estadual com a

publicação da DN COPAM n" 21712017 que extinguiu a Autorização Ambiental de

Funcionamento - AAF e definiu novas modalidades de licenciamento, alterou a situação de

um empreendimento anteriormente devidamente licenciado desde o ano de 2008, já detentor

de 03 AAF's a um empreendimento em situação inegular e que esbarra no arcabouço

burocnítico e técnico do estado e do órgão ambiental, respectivamente.

Da página 14 do Despacho tecnico retiramos a seguinte descrição: Destaca-se que a

manifestação aqui contida visa nortear a escolha da melhor conduta. tendo nalureza

opinativa, de caróter obrigatório, porém nõo vinculante e decisório, podendo a autoridade

competente agir de forma contrária à sugerida pela equipe interdisciplirnr, conforme a sua

conveniência e oportunidade, sopesando-se as nuances do art. 20 e parágrafo único do art.

30 do DecretoJei n. 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). com

redação determinada pela Lei Federal n. 13.655/2018.

Este parágrafo nada mais é do que a formalização da decisão que foi adotada, para daÍ

conotação legal ao ato de arquivamento/indeferimento do pleito à validação superior.

Assim como foi citado o Decreto-Lei n'465711942 no Despacho, cita-se que no artigo 21 do

mesmo Decreto que, a decisão de invalidação de processo nas esferas administrativas deveú

ocorrer de modo proporcional sem preju2o aos interesses gerais, não se oodendo imoor aos

su et e vas. Esse fato não foi ponderado pela equipe técnica

quando na primeira análise do requerimento de AIA, optou-se pelo arquivamento do processo

de licenciamento ambiental inerente ao requerimento de LAC2-LOC, causando ao

empreendedor grandes perdas financeiras, tanto no pagamento dos serviços contÍatados para

elaboração estudos e dos projetos, quanto na aquisição das áreas no Parque Estadual de Sete

Salões para destinação do Estado, no pagamento das taxas de análises cobradas pela SEMAD,

ulhapassando o montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sem contaÍ-se com os danos

morais causados como exemplo, clientes que colocaram o material em sua linha de produção

e agora não mais podem honrar com seus compromissos assumidos, já que as atividades

devem ser paralisadas.



Transcrevemos o aíigo 2l do Decreto-Lei n" 465711942, in verbís

Arí 21. A decisdo que, nas esferas adminislraliva, controladora

ou judicial, decrelar a invalidaçdo de aío, contrsto, ajusíe,

processo ou norrno odministrativa deveró indicar de modo

expresso suas consequêncits jurídicas e administrotivas.

(lncluído pela Lei n" 13.655, de 2018) (Regulamento)

Parágrafo único. A decisão a que se refere o capul deste artigo

deveró, quando for o caso, indicar as condicões para oue a

resulafizacão ocorra de modo ionaleeauânimeesem

pfelwzp ,n resses serais. nõo se oodendo imoor aos suieilos

atinsidos ônus ou Derdas que, funcão das oeculiaridades do

caso. seldm anotmots ou excesswos. (lncluído pela Lei n'

13.655, de 2018). (9. n.)

4.2) DA SITUAÇÀO FÁTICA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE

REQT]ERIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONCOMITANTE _ LAC

2_LOC

De acordo com a papeleta do Despacho, somente os projetos inerentes ao requerimento de

AIA foram analisados pela equipe técnica não sendo a Recorrente agraciada pelo art. 26 da

DN COPAM n'21'l/2017 que prevê que caso seja verificada insuficiência de informações,

documentos ou estudos, o órgão deveÉ exigir complementações, conforme se segue, verárs:

ArL 26 - Duranle a andlise do processo de licenciamenlo

ambienbl, caso seja veriJicada a insufrciência de informações,

documenlos ou esludos apresenlodos, o órgão ambiental

esladual deveni exipir sua complemenraciio, exceío nos casos

que ensejem o arquivamenlo ou o indelerimenlo de plano. (g.

n.)

O artigo destaca que "...exceto nos cctsos que ensejam o arquivamento ou o indeÍerimento de

plano.", condição esta não verificada nos autos. No caso concreto em questão, nâo ocorreu
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arquivamento ou indeferimento de plano, o que remete à obrigatoriedade de exigir do

interessado, sua complementação nos termos do aÍtigo citado, ou seja, o Órgão tem a

obrigação de solicitar informações complementares nos termos da lei, incluindo a previsão

legal de fazê-lo por mais de uma vez.

Já o artigo 19 do Decreto Estadual n' 47.749/2019 prevê que as informações complementares

do AIA deverão ser solicitadas concomitantes as informaçôes do licenciamento, in verbis:

ArL 19 - Poderão ser solicitadas informações complemenlores

pelo órgdo arnbienlol, que serão comunicadas ao empreendedor

em sua complelude, uma única ve7, ressalvadas aquelas

decorrenles de fatos supemenienles veriftcados pela equipe

técnica e devidamenle justiJicados nos auros do requerimento de

inlemenção ambienlal

§ 1' - A solicitaçdo de informações complementares de

inlemenções ambientais vinculodas a processos de LÁC e LÁT

deveró ser feila concomilanlemente com as informações

complementares necessárias ao lice nciamenlo.

No caso em questÍio nâo foram realizadas quaisquer solicitações de informações

complementares inerentes ao processo de LAC, nem sequer os estudos e projetos

apresentados no processo SLA n' 156/2023 foram analisados ou citados no Despacho que

motivou o arquivamento do processo ambiental.

Conforme já exposto neste documento, os motivos que ensejaram o arquivamento do processo

por supostas falhas, são passíveis de complementações, retificações e reconsiderações e caso

as mesmas houvessem sido solicitadas, certamente o processo estaria saneado.

Frisa-se novamente: foi citado no Despacho f 244|2023EEAM|URA LM - CAT, que dentro

das próprias URA's, existem divergências de entendimentos e adoção de procedimentos

distintos, como se cada IIRÂ possuísse uma legislação e interpretações especificas e distintas.

Ainda extraindo do Despacho no 2 44/2023 |FEAI,ILURA LM - CAT, transcrevemos:



" Diante desse cenárío de informações técnicas deficientes, cabe pontuar que a Instrucão de

Servico SISEMA n". 06/2019 k.d estabelece os procedimentos para aruilise,

acompanhamento e conclusão, no ômbilo interno do SISEMÁ, das solicitações de

licenciamento ambiental realbadas por meio do novo Sistema de Licenciamento Ambiental

do Estado de Minas Gerais, dispondo:

Instruçõo de Seniço SISEMÁ n. 0612019

3.4.1 - Da possibilidade de atuação posterior à formalização do processo administrativo no

que se refere as informações e aos documenlos desconÍormes e dos tipos de decisões finais

possíveis.

A atuaçõo do órgão ambiental, posterior à formalização do processo de licenciamento

ambiental, também poderá resultor em necessidade de correções ou complementações das

informações que instruam o processo de licenciamento ambiental ou, no momento decisório

conclusivo, em rejeiçõo do processo propriamente díto ou emissão do certificado de licença

ambiental.

(..)

O arquivamento do processo administratívo é a ação prevista pelas hipóteses traçadas no art.

33 do Decreto n. 47.383. de 2018 (gn), as quais, ante a atual realidade, podem ser

aglutinadas em duas macross ituações :

- A requerimento do empreendedor,'

- Falha nas informações que irutruem o processo administrativo.

Dessa maneira, quando não solicitado pelo empreendedor, o arquivamento é ação que se

justifica por falha no irctrução processual sob responsabilidade do empreendedor, podendo

ocorrer de plano ou, também, após a solicitaçdo das informações complementares.

Vale registrar que a edição de Instruções de Serviços SISEMA tem como objetivo a adoção

de procedimenÍos padronizados pelas áreas da SEMAD, FEÁM. IEF e IGAM, a fim de

gorantir a unifurmidade de atuaçõo dos órgõos e entidades do SISEMÁ, no tetitório do

Estado, conforme preconizado na Instrucão de Servico SISEMA n. 04/202 I (g.n).

Destaca-se, ainda, que a "Administração pode declarar extinto o processo quando exaurida

sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornor impossível, inútil ou prejudicado por

fato superveniente " (art. 50 da Lei Estadual n (S.n)



Logo, tendo em vista as constatações decotentes da análise processual conduzida, as

disposiçôes legais acerca do rito de licenciamento ambiental e o caráter vinculante e

hierárquico das normativas editados, sugere-se seja promovida a aluação determirada nas

orientações institucionais vigentes e aplicáveis à espécie, o que resulta por recomendar o

arquivamento do P.A. de LOC n. 156/2023 (SLA), por falha na instrução processual e nas

próprias informações que instruem o processo adminisírativo.

Nesse contexto, o caso do processo em questiio, se enquadra na segunda possibilidade de

arquivamento/indeferimento, ou sej4 não sendo de plano e neste caso, obrigatória a exigência

para complementação de acordo com o art 26 do Decreto Estadual n" 47 .74912019.

Há de se considerar as inúmeras leis, decretos, instruções, deliberações, memorandos que sâo

englobados na análise do processo, fatos esses que impossibilitam seguir os procedimentos

que instruem os processos e/ou uma referência para atendimento das exigências do Orgão. A

própria LIRÂ diverge do Decreto no 47.749, de 11 de novembro de 2019 que instrui os

pÍocessos de Autorização de Intervenção Ambiental quando utiliza diversas legislações para

arquivar o processo em questão, não levando em consideração o art. 20 do citado Decreto que

prevê que os documentos e estudos para instrução dos requerimentos deverão ser definidos

em atos normativos conjuntos da SEMAD e IEF , in verbis:

ArL 20 - Á documenlação e os esludos necessários à instruçiio

do requerimenlo de autorização para iníemenção ambiental

seúo definidos em ato normativo conjunlo da Secreíuria de

Eslado de Meio Ámbienle e Desenvolvimento Sustentóvel -
SEMÁD e do IEF.

Nesse caso, tratando se assuntos Íeferentes à regularização fundi:ária, cuja competência é do

IEF, este não foi consultado e assim com o empreendedor não tinha conhecimento do termo

de averbação, a própria URA também não o tinha. Significa dizer que esta não seguiu o

Decreto criado pelo próprio órgão, causando graves prejuízos para o empreendedor.

O ato jwídico perfeito quer de cunho administrativo, quer de cuúo jurídico, realizado em

conformidade com os seus pressupostos de validade, é o esteio e a base de todo o conceito

jurídico, e por isso deve ser conservado incólume, sendo mantida a sua eficácia. Por essa

razão, as hipóteses de arquivamento do licenciamento ambiental, firmados sob a observância



dos requisitos de validade, devem ser estreitas, tudo com o objetivo de garantir a desejada

segurança jurídica.

4). DAS CONSIDERACÕES FTNAIS

Com base nessas considerações, é patente o Código Civil de 2002 haver adotado,

acertadÍrmente, o princípio da confiança em evidente prestígio à boa-fé objetiva e à probidade,

pois se trata de uma disposição legal que valoriza e exalta o elemento ético, fazendo cumprir

assim também a função da administração pública, onde o princípio da boa fé, já foi abordada

neste documento

A recente pandemia do COVID-I9 que afetou em escala mundial a capacidade financeira de

todos os setores produtivos tambem deve ser levada em consideração o pagamento das taxas

inerentes ao requerimento de LAC2-LOC no valor de R$ 86.476,00 e do requerimento de

AIA no valor de R$ 2.833,16, além dos valores desembolsados para aquisição das iíreas no

Parque Estadual de Sete Salões uma vez que árs empresas de mineração atualmente contam

com reduzida capacidade de investimentos em novos empreendimentos e os custos extras

advindos de procedimentos ambientais necessários a seu funcionamento, não se restringem

somente a estes procedimentos administrativos, mas inúmeros outros de natuÍezas diversas,

inclusive de outros órgãos.

Certamente, eventuais vícios de consentimento existem e devem ser corrigidos, nos termos da

lei. Todavia" o que se pretende aqui demonstrar é a necessidade da cautela e da prudência a

nortear o empreendedor, em razão da interpretação do atendimento de norma administrativa e

que podeú trazeÍ enormes preju2os a seu titular, à comunidades próximas, ao município, ao

Estado e à União.

Além da necessidade de se manter a higidez administrativa para o caso em questão, buscando

expressar ou alcançaÍ um ideal justo, mantendo e regulando os direitos do caso versado, pode-

se afrmar que a exigência da cognoscibilidade pela recorrente é relevante, bem como o

elemento de prestígio aos princípios da boa-fé objetiva e da probidade.

Tal doutrina pode e deve ser aplicada ao caso em questiio, pois dele se averigua as condições

fundamentais existentes em sua aplicação, que tratam da boa-fé do administrado e do poder

público, da probidade, da não omissão de informações, do poder discricionário da autoridade



pública, do excesso de rigidez para tratamento do administrado de boa-fe e finalmente, dos

princípios constitucionais anteriormente elencados nesse recurso.

Assim, avocando o poder discriciontfu:io que pode ser aplicado ao caso através de análise

técnica, há previsibilidade no pleito ora apresentado, estando o mesmo revestido de

legalidade, sendo, portanto, passível de recepcionamento para análise de mérito, para ao final,

satisfazer o pleito ora peticionado.

Poder Discricionário é aquele conferido por lei ao administrador público para que, nos

limites nela previstos e com certa parcela de liberdade, adote a solução mais adequada para

o caso sob análise, sem deixar de satisfazer o interesse público. Eventualmente, a Lei ou a

Constituição determina que um ato seja necessariamente realizado, mas ainda assim pode

Íestâr ao Poder Discricionário de quem o pratica, quanto ao modo e o tempo de realizá-lo.

Nesse procedimento não há nenhum prejuizo ao Poder Público, pois nenhuma lei ou norma

foi ferida, omitida ou desrespeitada, motivos pelas quais poderá a administração pública

rever seus atos, consoante o que prescreve o art. 66 da Lei Estadual no 14.184 de 3110112002,

publicado no DOE-MG em 01.02.2002, verbis:

Átt 66. Na hipótese de a decisão não ocsnerar lesão do

inleresse público nem prejuízo pdra lerceiros, os alos que

apresenlarcm defeito sanóvel serão convalidados pela

Administroçiio.

Ainda, com base em garantia constitucional, assegurado o princípio de defesa e do

contraditório e esteado em nosso ordenamento jurídico, descreve-se a seguir a base legal e

fundamentação para anulação dos atos administrativos cometidos, com base nos termos do

art. 64 da mesma Lei Estadual, verárs:

ArL 61. A Administração deve anular seus próprios alos

quando eivados de vício de legalidade, e pode revogti-los por

motivo de conveniência ou oportunidade, respeilados os

direilos odquiridos.

O Decreto Estadual n' 47.183/2018 que estabelece noÍrnas para o licenciamento ambiental,

prevê que o processo uma vez arquivado poderá ser desarquivado utilizando o princípio da

autotutela, veràrs.'



ArL 31 - ama vez arquivado por deckão definitiva, o ptocesso

de licenciamento ombienlal não será desarquivado, salvo em

caso de aalotutela, assegurado o direito do empreendedor

for malizar novo p roc es s o.

E por fim, a chefe da URA/LM assina o Despacho Decisório determinando o

ARQUVAMENTO do processo Administrativo n" 15612023 considerando o Despacho no

24412023 e o exercício da competência estâbelecida pelo art. 8o inciso VII da Lei Estadual n'

21.97212016, assim, transcrevemos o artigo supra:

ÁtL 8' - A Fundação Estadual do Meio Ambienle - Fearr, - lem

por finalidade desenvolver e implementor as políticas públicas

relativos à regularização ambiental e à geslõo ambienlol das

barragens de resíduos ou de rejeilos do indústria e da

mineração e das áreas conlaminadas, compeÍindo-

lhe: (Redação dada pela Lei n" 24.313, de 28 de abril de 2023)

(...)

WI - decidir, por meio de suas unidades regionais de

regularização ambiental, sohre processo de licenciamento

umbienlal de aíividades ou emorcendimenlos de oequeno oorte

e srande Dotencial ooluidor, de médio Dorte e médio Doíencial

ooluidor e de erande oorle e oeoueno oolencial ooluidor:

Tal análise deveria ter sido realizada pelo Conselho Estadual de Política Ambiental -
COPAM, conforme é determinado pelo art. 3' do Decreto n' 46.953, de 2310212016, in verbis:

3" - O Copam lem por Jinalidade deliherar sobre diretrizes e

políticas e eslobelecer normas regulamentares e técnicas,

padrões e outrss medidas de caráler operacionol para a
preservação e conservaçiio do meio ambiente e dos recursos

am bientais, c o mp etindo-l h e :



III - decidir, por meio de suas câmaras técnicas, sobre

ptocesso de licenciomento dmbienrsl de olividades ou

empreendimenlos:

a) de médio porle e grande potencial poluidor;

b) de srande oorle e m oolencial ooluidor: k.n)

c) de grande porle e grande polencial poluidor;

No Despacho Decisório é citado ainda o art.23 do Decreto Estadual n" 48.70712023, in

verbis:

ÁrL 23 - Compete ao Chefe da Unidade Regional de

Regularizpção Ámbiental, no âmbito ds drua de aluoçiio

lenitorial da respectivo unidode regional, decidir sobre

licenciamenlo ambiental e alos a ele vinculados, ressalvadas os

comoetências do Cooam, do CERH-MG, dos comiíês de bacias

hidrográlicas, do IEF e do lgam. (g.n).

No caso em questão, não seria a URA legalmente habilitada para decidir sobre o processo

ambiental n'15612023 já que a atividade do empreendimento é enquadrada como Porte: G,

potencial poluidor: M, de acordo com a DN n" 240/2021 que alterou a DN no 21712017, ma

vez que a área útil da pilha de rejeitos/estéril de rochas omamenüais solicitada no processo de

licenciamento possui 5,67 ha e a produção bruta de rochas omamentais é de 6.000 m'/ano e

conforrne determina a DN n'21712017 o enquadramento dos empreendimento dar-se-á pela

atividade de maior classe, in verbis:

ÁrL 5" - O enquodramento dos empreendimentos e atividades

em classes se daró conforme malriz de conjugaçiio do

polencial poluidor e do poríe disposlas na Tabelo 2 do Ánexo

Único desu Deliberação Normativa

Pardgrafo único - Os empreendimentos que exercerem duas

ou mais atividades corrsronles da Listagem de Átividades no

Ánqo Único desla Deliberaçdo Normativa serdo

regulai4ados considerando-se o enquadramento da atividade

de maior closse.

-it,



Artigo 4'da Deliberação Normativa COPAM n" 24012021:

ÁrL 1" - O código A-05-01-6, conslanie do Ánso lJnico da

Deliheração Normativa Copam n' 217, de 2017, passa a

vigorar com a seguinle redaçiio:

"A-05-01-6 Pilha de rejeilo/estéril de rochas ornamentais e de

revestimenlo, pegmalilos, gemas e minerais não meíálicos,

Pote ncial Poluidor/ Degradador:

Ar: P Água: M Solo: G Geral: M

Porle:

Área útit S 2,0 ha: Pequeno

2,0 ho < Áreo útil < 5,0 ha: Médio

Área útil > 5,0 ha: Grande"

Com isso, e com base no ordenamento jurídico colacionado, nada mais sensato que ser revista

a decisão de arquivamento do Drocesso, consoante todas as argumentaçôes e comprovações

apresentadas.

s) pos PEprpos

De todo o exposto, o empreendedor requer que o arquivamento do processo de licenciamento

ambiental em tela seja reconsiderado, uma vez que há previsão legal e materialidade para tal e

que o motivo que levou os atos administÍativos a serem praticados poderiam ser evitâdos,

caso houvessem sido adotados os procedimentos apresentados neste documento, solicitando

ainda que para tanto:

l) seja recepcionado o presente recurso e os anexos, consoante previsão do art. 40 do Decreto

Estadual n'47.383 de 02.03.2018 para análise de mérito, protocolado de acordo com o § 2'do

aÍ. 44 do Decreto mencionado, por tempestivo;

2) seja analisado o presente recurso sob o viés de que não foi solicitada nenhuma

complementação do processo de licenciamento ambiental conforme prevê o art. 26 da DN

COPAM n'217/2017 e o art. 19 do Decreto Estadual n" 47.74912019;



3) no mérito, seja reconsiderado o despacho que motivou o arquivamento do requerimento de

AIA e de LAC}-LOC, em razâo das ponderações apresentadas;

4) sejam elencadas as supostas falhas consideradas pela URÁ, para proporcionar a elaboração

de complementações previstas no art.26 da DN COPAM n'21712017;

5) seja oportunizado ao superficirírio onde se localiza o empreendimento e que não é parte do

processo de licenciamento ambiental, para eventuais regularizações no CAR., no tocante à

delimitação da Reserva Legal;

6) seja concedido o pftrzo legal para apresentação das complementações nos termos o aÍÍ.23

do Decreto 4'7383 de 02103/2018 e do art26 daDN 21712017;

7) que, considerando a inexigibilidade do pagamento do valor da taxa de expediente inerente a

análise de impugrração, seja restioido para a conta bancriria da Recorrente o valor de R$

596,61 quitado através do DAE n' 4701330361811.

Pelo principio da eventualidade, caso seja diverso o entendimento dos pleitos apresentados

neste recurso, sejam considerados:

1) como inepto o processo de licenciamento em questão, com disponibilização de abertura de

nova solicitação no SLA vinculada ao processo no 15612023;

2) que, considerado o item anterior, sejam aproveitadas as taxas ambientais quitadas pelo

empreendedor, uma vez que todos os projetos que compõem o EIA,/RIMA não foram sequer

analisados e que a competência para análise do processo é do Copam e não da uRA.

Protesta por toda produção de provas admitidas em direito

P. Deferimento

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 31 de janeiro de 2024.

t
E Ç LTDA.



Ar{EXOS

* Comprovante de pagamento do DAE inerente a análise do recurso;

* Cópia do Despacho no 244120238F'Ê.MIJRA LM - CAT, datado de 27/12/2023;

* Cópia do Termo de Responsabilidade e Preservagão de Florestas;

* Instrumento particular de procuração e do documento do procurador;

* Cópia do contÍato social da empresa;
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@ SECRETARIA DE ESTAOO DE
FAZENDA OE MINAS GERAIS

OOCUTTENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL. DAE CNPJ

SAG MINERACAO EIRELI 4701330361811

GOVERNADOR VALADARES MG

HBtóÍico.
ôgáo: SECRETÂRLA ESÍADO MEIO

ServiÇo ÂNÁl-lSE DE IMPUGI{ACAO
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0.00

0,00

596.61

ANALISE DO RECURSO APRESENTADO EM RAZÂO OO INOEFERIMENÍO E AROUIVAMENTO OO PROCESSO SLA 156/2023

Bencos Crêdênciâdos: Banco do Brasil, Bradesco, CAIXA, ltaú, MeÍc€nlil, SantandeÍ, SICOOB

Conêspondenles BancáÍios; Casas lotéricas e MaisBB.

Linha DEitável: 85660000005 I 96610213211 4 22612470133 6 03618í 10137 3
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23 a 3110112024

CNPJ 02.863.274l0001-30

SAG MINERACAO EIRELI 4701330361811

.GOVERNADOR VALADARES MG

IOTAL R$ 56,6í
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SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRÂSIL

PLÂTÂFORMA DE SERVIçOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISBR

24/oU2024

Cooperativa:

Conta:

Convênio:

cód. de barras:

Núm- do agêndamerto:
NSU:
Oata do agendamentor
Data do pagamento:
valor do documentol
Valor dos iuros:
valor da multa:
Outros encargos:
valor do desconto:
Outras deduções:
Valor totali
Situação:
Obsen ação:

Autenti€àção:

OUVIDORIA SICOOB : 08007250996

CO PROVANTE
DE PAGAMEÍ{TO DE CONVÊNIO

76i48:25

3008/sIcooB cooPERMArs
1460579/CLAUDIO LUlZ ANDRADE
BAPTISTA

MG DAE ONLINE

8566000000s 96610213241
226t2470733 036181 10137

27 2395t3
?40240249656
24/07ÍZOz4 Í6i43
24lOL/2024
596,61
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
596,61
EFETIVADO

Recurso Sag

AB081383-4BDE-4283-85 1E-
289D824637CD



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
SEMAD-Secretaía de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O CheÍe da Unidade Regional de Regularizaçáo Ambiental da URA Leste de Minas, no uso de suas atribuiçóes, com
base no art. 8p, inciso Vll da Lei n'21.972, de 2í de íaneiro de 2016, de acoÍdo com o art. 17 ou art. 23 do Decreto no

48.707, de 25 de outubro de 2023, comunica que o pedido de liceng ambiental analisado no âmbito do pÍocesso
administrativo indicado a seguiÍ foi ARQUIVADO.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empÍeendimento se úncula : SAG MINERACAO - EIRELI
CNPJr'CPF : 02.863.27410001 -3O
Empreendimento : Sag Mineracao Eireli
Endêreço da Pêssoa Fhha oü JrlÍídicâ : CóÍÍego ITAPINOA rRirÍrêrofl(m SlN Baino Alto de Sânta FlelêÊa Cep 35102400
Governador Valadares - MG
Muni€hio e Coordeftades g€ográr§cas do locel de desêílvo+v*Be*to das ativkjade§:
Governador Valadares (LAn -18.6402, (LONG) -41.6204
Fator locacioÍIal rêsultaatê : 1
Classe predominante resultante : 4
ilodalidade de llcenciarnento : LAC2
PÍocêsso Administrativo Licenciamenlo : 1 5612023

Motivo da decisáo:
CONFORME DOCUMENTO ANEXO

Documento emitido elelronicamente, nos tennos do aÍt. 'lo e art. 2" dc Decreto Esàdual n" 47.222n017 e do art. 60, §4o, do Decreto
Es*âdua{ F}" 47.,+4í.e01 &

GoYemador Valadares, 291'1212023.

Documenlo assinado el€tronicamente poÍ LIRRIET DE FREITAS LIBORIO OLIVEIRA, Chefê da Unidade, em 29n2f2023 14:52
conÍorme horário oficiãl de BÍasllia, com fundamento no aÍt. 6', § 1", do Decíeto n" 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os iateJessedos podern iEieÍpor Íecurso adÍninisfali\ío no pÍezo de 30 {tsiota) úari coÍúados de dda da publioaçtu, eoÍp fuêdamenlo.
no art. 40 e seguinles do Deseto Estadual no 47.383. de 02 de março de 20í8. O recurso poderá ser

http3://ecosistemas.rÍie joâmbierte.mg. gov.brlsl altttu alidarcf,liÂcado CHAVE OE ACESSO: FÊEE-3E-85
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GOVERNOD(} ESTAIX} DT ITÍINÀS GERAIS

rUIttDÂçÃO ESTÁI'UÁL DO PIEIO ÂIiÍBIEI\-TE

Unidade Regíonal de Regularízação Âmbíenal lleste de ll{ínas - Coordenação de
Análise Técnica

Preeese'o n" lJi O.OI.@I€649/ 2022 :7 3

Governador Valadares,2T de dezembro de 2023

Sra. Cffi úa tjniffie Regionat de ReguFaÍirdçãú Arrffi ,

O empreendimento SAG MINERAÇÃO - ElRELl, CNPJ n. 02.863.27410001-30, encontra-se instalado na
zona rural do municÍpio Govemador Valadares - MG, nas proximidades das coordenadas geográficas
Latitude 18%8'25,761"S e Longitude 41%7'15,995"W exercendo atividade minerária, especificamente a
extração de rochas omamentais - granito.

Em 23nA20Oe o empreendimento SAG MINERAÇÃO - EIRELI obteve AutorizaÉo Ambiental de
Funcionamento - AAF n. 0510112014, no âmbito do pro@sso administrativo n. 1257O|2OO5|OO1|2OO8, paÍa
a atividade descrita como 'A-02-06-2 - lavra a céu aberto com ou sem tratamento, rochas omamentais e de
revestimento", com produção bruta de 1.000,0 ms/ano", válida até 2311212012.

Em 1910212013 obteve nova AAF sob o n. 0849/2013, para atividade descrita como ?{2-0G2 - lavra a céu
aberto com ou sem tratamento, rochas omamentais e de revestimento", com produção bruta de 6000,0
m3/ano, no âmbito do processo administrativo n. 1257Ol2OO5lOO2l2O13, com prazo de validade até
19t022017 .

Ainda, na vigência da Deliberação Normativa Copam n. 74l2OM, foi concedida a AAF n. 05353/2017, em
OT|OÜ2017, no âmbito do processo administrativo 1257012005100312016, que autorizou a operação das
atívÍdades de 'lavra a céu aberto com ou s€m tratamento, rochas omamentais e de revestimenlo', produção
brutâ de 6000,0 m3/ano, e "pilha de rejeito/estéÍil de rochas omamentais e de revestimento', área útil de 1,0
ha, com validade até O7lOBl2021.

Com o advento da DN Copam n. 21712017, o empreendedor deveria ter formalizado a pretensão de
renovaÉo da AAF após o seu vencimento oconido no dia 07lÜgl2o21, contudo isto não oconeu.

Despacho no 2&l2O23lFEAMruRA LU - CAT

Empreendedor: SAG MINERAÇÃO - EIRELI CPF/CNPJ: 02.863.27410001 -30

CPF/CNPJ: 02.863.27410001 -30Empreendimento: SAG MINERAÇÃO - EIRELI

Procêsso Administratiyo Sl-A: 1 5612023
Ít u n i c Í p i o : Govenrador
Valadares

Assunto: Arquivamento do Processo Administrativo de Licença Ambiental Concomitante LAC 2 em fase de
LOC

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MASP
Mary Aparecida Alves de Almeida - Gestora Ambiental 806.457-8
Cintb Marina Assis §rídio - Gestora Amtientat 1.256.016+
João Pâulo Braga Rodrigues - Gêstor Ambiental 1.365.717-6
Maiume Rughania Sá Soares - Gestora Ambiental 1.366.188-9
Patrícia Batista de Oliveira - Gestora Ambiental 1.364.196-4
Laudo José Carvalho de Oliveira - Gestor Ambiental 1 .400.917-9



Assim, o empreendedor, por meio de documento denominado 'Solicitação de Celebração de TAC" (ld.

332283U, respecÍivo ao Pro@sso SEI 1370.01.003974312021-29), solicitou a firmatura de Termo de

Austiamento de Conduta (TAC) com o Órgão Ambiental considerando as disposiÉes do art. 32 do Decreto
Estadual n. 47.38312018.

Alendendo à sohcitaçao de TAC, a equipe técnica URÂ,/LM realizou vistoÍia nas dependências do
empreendimento no dia 2811012021, conforme Auto de FiscalizaÉo SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA n.

4112021 (1d.38734820. SEI). A fim de subsidiar a firmatura do TAC, foi elaborada a Nota Técnica n.

1 5/SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRrÂ,/2021 
lll.

Em virtude das infrações verificadas no âmbito da análise do expediente, foram lavrados o Auto de

FiscálizaÉo SEMADiSUPRAM LESTE-DRRA n. 41120214 e Aulode lnfraÉo n.32735}12023(por suprimir
vegetaçáo nativa sem a devida. autorizaçáo) e Auto de lnfração n. 235053lmz. (por operar e ampliar
atividade sem a devida regularizaÉo ambiental), conforme previsto no Decreto Estadual n. 47.38312018.

Ém 271122021 foi Íirmado perante a URÁJLM o TAC - SEMAD/SUPRAM LESTE-DRCP pelo prazo de doze
mes6s (ld. 39794944, SEI), publicado no Diário Oficiel de Minas Gerais (IOF/MG) de 2811212021,le do
como objeto a operaÉo das aüvidades de 'lavra a céu aberto - rochas omamentais e de revestimento', com
produção bruta de 6.000 m3/ano, cftigo 442-06-2, e "pilha de rejeitc/estéÍil de Íochas omamentais e de
revêstimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos", com área útil de 5,67 ha, codigo A-05-046.

O empreendedor solicitou a pronogaÉo do instrumento precário por meio de ofício datado de 2211112022

(ld. fi674822, SEI) e protocolizado eletronicamente no dia 2311112022 (ld. 56674826, SEI). Por intermédio
do Despacho n. 115/2023/SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRÂ foi solicitado ao Núcleo de Controle Ambientâl
da URÂ,/L a análise e manifêstação acerca das condicionantes estabelecídas no TAC Íirmado.

Por conseguinte, foi elaborado o Formulário de Acompanhamento n. 035/2023 (ld. 67754065, SEI), no qual

constatou que houve o descumprimento das condicionantes n. 04, 06, 07, 08, 09 e í5 e cumprimento íora
do prazo das condicionantes n. 01, 02 e 03. À vista disso, concluiu-se que o empreendedor comeleu
infração ambiental prevista no código 108 do Decrêto Estadual n. 47.383/2018, por descumprir, total ou
parcialmênte, Termo de Compromisso ou Termo de Ajustamento de Conduta, pelo que foi autuado,
consoante ao Auto de lnfração Al n.31678112023 (ld. 68537025, SEI).

CertiÍicou-se nos autos do Processo SEI 1370.01.003974312021-29 que "as obigações contidas no TAC
foram, total ou parcialmente, descumpidaq não sendo possível a execução forçada'(ld. 6853748í, SEI).

Nesse contêlÍo, o Chefe dâ Unidade Regional de Regularizaçáo Ambiental (Leste Mineiro), no exercício de
suas atribuições funcionais, emitiu o Despacho Decisório n. 7, datado de 1OlOBl2O23 (ld. 71363747, SEI),
decidindo pela não oronogacão do Termo de Austamento de Conduta celebrado com empreendimento
sAG MINERAÇÃO - EtRELt (CNPJ n. 02.863.27410001-30).

Pontua-se gue não consta nos sistemas de informaçáo Oo Órgao Ambiental comunicação de paralisação
temporária das atividades em conformidade com os procôdimentos previstos na DN Copam n.22012018.

Na datâ de 2610'112023 o empreendedor Íormalizou na UFl,Ay'LM, via Sistema de licenciamenlo Ambiental
(SLA), o Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental n. 15612023, para LicenÇa Ambiental
Concomitante LAC 2 - (L|C+LO) - LOC, com o intuito de regularizar suas atividades minerárias de'lavra a
céu aberto - roches ornamentais e de revestimento', código A{2{&2, produção bruta de 6.000 m3/ano, e
'pilha dê rejeito/estéril de rochas omamentais e de revestimento", mdigo A-05'04.6, com área útil de 5,57
ha, vinculadas ao processo minerário ANM no 830.985/2005. Conforme a c.aracaenzaÉo realizeda pelo
empreendedor no SLA, o empreendimênto foi enquadrado como classe 4, critério locacional 1, nos termos
da DN Copam n.21712017 .

Frisa-se que no dia 151122022 Íoi formalizado no Sistema Eletrônico de lnforma@s (SEl) o Processo
Administrativo de AutorizaÉo para lntervenÉo Ambiental (Processo SEI í 370.0í .00586/912022-751
vinculado ao Processo Administrativo dê Licênciemento Ambiental Convencional (P.A. n. 15,6/2023 - SLA).
De acordo com o requerímento apresentrado, o empreendedor pretendeu (i) supressáo de cobertura vegetal
nativa, para uso altemativo do solo, numa áreâ de 8,57 ha, e (ii) intervenÉo @!B supressão de coboíura
vegêtal netiva em áreas de preservação permanente - APP numa área de 0,6520 ha, com um rendimento
de 230,94 mr de le,fitta de fioresta nativa, totatizando 8,57 ha, pefia a ffie rnineÍaÉo (ld. 57780460,
sEr).

Em 121122023 a equipe interdisciplinar da CAT/LM realizou vistoria técnica no local do empreendimento a



fim de subsidiar a análise do processo de licenciamento ambiental e lavrou o Auto de FiscalizaÉo
FEAM/URA LM - CAT n. Ul2O23, datado de 1511212023 (ld. 78890952, SEI), donde se eÍrai, entre outras,
informa@s dando conta de que foi constatada a implantaÉo da aüvidade minerána, as respectivas
medidas de controle e que, no momento da vistoría, a operaÇão encontrava-se paralisada.

A partir da análise dos autos do processo administÍaüvo, a equipe da CAT/LM apresenta as seg,uintes
considerações, no que se refeÍe às intervenções ambiêntâis:

O empreendimento SAG MINERAÇÃO - EIRELI desenvolve as atividades minerárias nos limites do imóvel

Fazenda São João, localizada na zona rural do município de Govemador Valadares/MG. Pera comprovaÉo
da regularidade do imóvel, o empreendedor apresêntou os títulos de propriedade devidamente registrados
sob matrículas n. 579 (30,25 ha) e n.2.102 (108,40) no Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de
Governador ValadaresiMG, que totalizam 138,65 hectares (ld. 57780467, SEI).

Com e Íinalidade de integrar as informaÇões ambientais referentes à situação das áreas de preservação
permanente (APP), das áreas de reserva legal (RL), das florestas e dos remanescentes de vegetaÉo
nativa, das áreas de uso restÍito e das áreas consolidadas da propriedade rural, o empreendedor apresentou
o recibo do Cadastro Ambiental Rural do únóvel (CAR) de rcgrstro MG-3I27701-
7 43 | A2B7 47 CE426E8F 804 A42257817 3F.

No cadastro foram declaradas as seguintes áreas: 139,0375 ha correspondentes à área total do imóvel, dos
quais 107,84 ha conespondem à área consolidada; 30,96 ha aos remanescentes de vegetação nativa;
17,62 ha às APPS; 27,81 ha ou í9,990/o da área total do imóvel à RL prooosta.

Porém, conforme verificado no documento de registro (matrícula 2102), 21.68 ha conespondêm à RL
avêrbada (AV-$2102), cuja área é formada por três glebas, constituídas de fragmêntos florestrais nativos do
bioma Mata Atlântica, sendo o primeiro localizado à oeste com área de 6,40 ha, o segundo ao sul com área
de 2,43 ha, e o terceiro à oeste com área de 12,85 ha.

Os arquivos vetoriais obtidos por meio do Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR) informam
o cadastramento de cinco polígonos que compôem a RL do imóvel rural; no entanto, como mencionado
anteriormente, estas áreas foram cadastrades como RL proposta no CAR. Ainda, não foi possÍvel verificar a
compatibilidade das áreas averbadas com aquelas cadastradas, haja vista que não foi apresentado o Termo
de Responsabilidade de PreservaÉo de Florestas, indicado no documento de registro (matrÍcula 2.102). As
glebas cadastradas no CAR possuem 4,16 ha, 6,98 ha, 1,87 ha, 12,88 ha e 1,90 he: valorês estes
div€rgentes dâgueles mencbnâdos no documento.Foi realizada a aniáüise das fueas destinedes à
composiÉo da Reserva Legal, por meio do acesso à plataíorma IDE-Sisema, a partir da camada de Uso e
Cobertura da Tena - 1985 a 2022 (Mapbiomas - Coleção 8), nos anos de 2006 (ano em que o Termo de
Responsabilidade de Preserva@o de Florestas foi firmado) e 2022 (ano mais recente com dados
disponíveis), sendo observadas as seguintes situações:
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Fi$rra 2 Liírites das áre€s de rêsêrva leg€+ dedaradas pelo proprie*árb no SlCAFt, sobrêpostas à eam€dÊ tlso e CobeItuíÊ de

TeÍÍa -'1985 a 2022 (MapBiomas - Coleçao 8), do ano dê 2022. FONTE: Plalaforma IDE-SISEMA acesso em 06/1212023.

Com base nas figuras acima, entre os anos de 20ffi e 2022, pode-se constatar o desenvolvimento da
cfuturâ vegetat em algümas gilebas de RL, conhrdo ainda exisbm á?ffi nas güais ocü?e presença de
pastagem e outros usos, o que vai de encontro com a Lei Estadual n. 20.92212013, âceÍcâ das áreas
destinadas a composição da RL:

Das Á,reas de Reserva Legal

ArL 24. Considera-se Reserva Legal a área lacalizada no interioÍ de uma propriedade ou passe

rural, delimitada nos têrmos desta Lêi, com a função de assegurar o uso econômico de modo

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservaÉo e a reabilitaÉo dos

processos ecológicos e da biodiversidade, abrigar a Íauna silvestre e protegeÍ a floÍa nativa.

Art. 25. O oroprietáÍio ou possuidoÍ de imóvel rural manterá. com cobertuÍa de vegetacão
náiva. no rÊínimo 20% (vinte por eento) da área total do imóvêl â tÍtub de R€s€íva Legal, sem
prejuízo da aplicaÉo das normas sobre as APPS, excetuados os cásos previstos nesta Lei.

[griÍo nossol

Ou seja: não é possível verificar se as áreas de resewa legal declaradas no CAR correspondem
àquelas avêóadas em documento; além disso, as áreas de RL não possuem cobertura vegetal
natlva em sua totardade.

No que se refere à regularizaÇão das intervenções ambientais oconidas, conforme informa@s contidas no
processo de licenciamento ambiental de LAC 2 em fase de LOC, para o desenvolvimento das atividades do
empreendimento foi indicado no SLA que houve supressão de vegetaÉo nativa, exceto árvores isoladas,
entre o período de 22 iulho de 2008 e a data de acesso ao SLA para a presente solicitação de

t' t41
licenciamenloo. estando a intervençáo não regularizadao: e que houve outras intervenções ambientais
que se enquadram no rol previsto no art. 30 do Decreto Estadual n. 47.74912019, entre o período de
2ZO7I2OOB e a data de acesso a este sislema para a presente soliciteção de licenciamento, ressalvadasÍs', r§.1
aquelas já enunciadas-, estando a intervençáo já regularizada'

Tal intervenção se refere à 'intervenÉo em APP sêm supressão de cobertura vegetal nativa", em 3,15 ha

Wa I te-alizc@o de ex@o de gfanito, que foi astorizada mnfurme Doaumefito Auffiivo gat-a
lntervençâo Ambiental - DAIA n. 001r1677-D, no ámbito do processo administrativo n. 04050000739/10. O
documento fo[ emfrído peÍo ÍnstÍtuto Estaduat de Fforestas em ÍZV,EAÍI com vafidade de 01 ano.

Acerca da regularização requerida no âmbito do processo SLA n. 156/2023, Íoi foÍmalizado o requerimento
de intervenção ambiental no dia 1510212023, aÉs conferência da documentação e estudos exigíveis pelo

Í71
órgáo ambiental-, os quais se en@ntram disÉ,oníveis no Processo SEI 1370.01.00586/.912022-75.

De acordo com o requerimento de intervenção ambiental (ld. 5778M60, SEI), o empreendedor solicitou a

{

t-



regularizaÉo das intervenções do tipo:

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso altemativo do solo, em 8,57 ha; e

lntervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em APP, em 0,6520 ha.

Ímportante mencionar que foi realizada vistoria na área do empreendimento em 2811012021, a Íim de se

aferÍr a viabilidade para assinatura de Termo de Aiustamento de Conduta (TAC), estando as constatações

descritas no Auto de Fiscalização SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA n. 4112021É4.

De acordo com o Auto, foi identificado o quantitativo de 4,65 ha de vegetação suprimida para implantação
do eíÍrpreendÍmento, sendo 3,47 ha rcmivos à frente de lavra e úas de ac€sso focatiãdo na parte

(superior) mais ao norte do empreendimento, e 1,18 ha na parte (inferioo mais ao sul.

Embora o empreendedor tenha informado o total de 8,57 ha suprimidos para a implantação do
empreendimento, foi lavrado o Auto de lnfraÉo n. 32735012023, referente à supressão de vegetaÉo (4,65
ha) idêntificada quando da vistoria no ano de 202í .

No processo em análise pretendeu-se a regularizaÇão conetiva, haia vista que as inteÍvenções ocorreram
sem o dev,ido ato au{orizativo. De acordo corE o De€Feto Estadúa+ n 47.74912O19, a ifltervenção ambientai
inegular poderá ser regularizada por meio de autorizâÇão para intervenção ambiental corretiva desde que

atendidas as determinações previstas no art. 12, a citar:

Art. 12 - A suspensão da obra ou atividade que deu câusa à supressão irÍegular poderá ser

afastada por meio de aúorização para intervenção âmbíental conetiva, desde que atendidas,

cumuHivamente, as seguintes coÍrdÍgões;

| - possibilidade de inferir a tipologia vegetacional existente originalmente na área suprimida,
por meio da apÍesentaÉo, pelo infrator, de inventário florestal de vegetação testemunho em

área adiacente ou de inventário florestal da gópna áÍea, elaborado antes da supressão
irregular, e do respectivo registro de responsabilidade técnica junto ao conselho proÍissional;

ll - inexistência de restriÉo legal ao uso altemaüvo do solo na área suprimida;

lV - rêcolhimento, pelo inÍratoÍ, da ÍeposiÉo floíestal, da taxa florestal e das compensações
ambientais previstas na legislaÉo ambiental vigente.

Acerca do inciso le mm base no Projeto de lntervenção Ambiental (PIA)
empreendedor, têcemos as seguintes consideraçóes:

ü!l apresentado pelo

?aÍa @Écj€izãiçáa da vegetação supÍimida Íoi Íeahzado inventário, de forma gue o levanfâmento teve
como alvo o fragmento florestal presente na vertente oposta, o qual é continuidade da porção suprimida,
representando de forma consistente as características do local intervencionado. Os dados qualitativos e
quantitativos dos recursos vegetais foram levantados por meio de incursões na área de estudo,
promovendo-se a demarcação de unidades amostrais em uma área pré{eterminada, com tamanho
proporcional a área útil suprimida, 8,57 ha.
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Flgura 3: LocalizaÉo da área onde i3i realizado o inventário íoÍestal (rosa) em relação aos locâissuprimidos (azul escuro) e área

proposta parâ o emprêêndÍmento (azul claro). FOIITE: Autos do Processo SET í370.01.00072611202360.

O empÍeendedor utilizou-se da Âmostraçm Casual Simptes (ACS) como metodotogia de levantamento. No
PlAfoi informado que, após serem definidas, as parcelas foram demarcadas com a inserÉo de estacas nas
suas extremidades para posterior identificação dos indivíduos presentes no seu inteior. Foram demarcadas
9 unidades amostrais com área de 2400 m2, porém devido a declividade do teneno, não foi possivel ínstalar
todas na forma retangular, sendo necessáio adequar algumas parcelas propostas para conseguir realizar a
mensuração dos indivíduos. A seguiÍ esüio demarcadas, na imagem, as unidades amostrais inventariadas
na área testemunho:
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Figura 4: LocalizaÉo das unidades amostrais no inteíor de área proposta para o inventário florestal. FONTE; Autos do Processo

sEr 1370.0r.0007261 tmzr-@.

O empreendedor apresentou iunto no mapa da intervençãoH as coordenadas planas de cáda um dos
vértices das unidades amostrais, as quais foram alocadas para verificar o tamanho de cada parcela. Vale

mencionar que é necessária, conforme Termo de Referência para Elaboração de Planta Topográfica e
1121

arquivos vetoriais-, a apresentaçáo dos vértices e a poligonal formada pelas unidades amostrais do
inventário florestal (quando realizado inventário florestal com a delimitação de parcelas amostrais), contudo
os arquivos vetoriais citados não constam nos autos do processo.

Após aloc€Éo de cada um dos vértices informado pelo empreendedor e delimitada a área formada entre os
pontos, foram en@ntrados os seguintes valores de área:

Parc/-la 1: 0,24 nai
Parcela 4: 0,23 ha;
Parcela 5: 0,29 ha;
Parcela 6: 0,25 ha;
ParcÊla 7: 0,24 hai
Parcela 9: 0,27 ha;
Parcela 10: 0,28 ha;
ParcÊla 12 0,25 hai
Parceb 1e 0,26 ha.
Conforme pode ser verificado, as parcelas não possuem a mesma forma (figura M) nem o mesmo
quantitativo de área, o que prejudicâ de Íorma substancial o resultado do inventáío apresentado e evidencia
que o levantamento de campo possui falhas.

t1'll
De âcordo com Boechat. et af:, um dos obietivos centrais da mensuraÉo fforestal é a obtenção do valor
total de algum atributo relacionado às árvores que compõem a floresta (área basal, volume etc.). Como, às
vezes, é impossível rcalizaÍ o censo ou inventáío 100%, os inventários florestais são Íeitos por

amostragem, sendo as árvores selecionadas individualmente ou em grupos, denominadas 'unidades de
amoslrd, pâÍa a ohlênção dê astimativas dcs drihutos da floresta"

Além disso, o autor explica que as unidades de amostra correspondem a unidades básicâs onde são
executadas as mediÇões de características quantitativas e qualitativas da populaÉo, que podem possuir
*ea fixa (parcelas ou faixas) ou área variável, no caso da amostragem por pontos; ser constituÍdas por
linhas de amostragem; ou, ainda, ser a própria árvore, no caso dos procedimentos envolvendo árvores-
modelo-

O autor ainda informa que um delineamento de amostragem, para atingir os objetivos de qualquer inventário
fl orestal, é determinado:

1) pelo tipo de unidade de âmostra;

2) pelo tamantro- Íonna e alodo da uÍridâde de afiostra êscolfiida (qrardo o invefltário utiliza unidades
de amostra de área Íixa);

3) pelo número de unidades dê amostra a ser empregado;

4) pela forma de seleção e distnbuicão das oarcelas sobre a floresta; e

5) petos procedimentos adotados de medição das áÍvoÍes nas unidades selecionadas e anáfise dos dados
resultantes.

Acercâ da forma dessas unidades de amostra, a literatura descreve aspectos que devem ser observados,
no entanto, para o c.rso em tela destacamos um em especial: em tenenos com declividade acêntuada.
devêm-se utilizar preferencialmente oarcelas rêtiangulares. de forma que o seu maior eixo Íioue orientado no
sentido da decfrvüade.

E quanto à alocação das unidades amostrais, o autor esclarece que: em tenenos com decliúdade maior do
niA^Aà Aô âh^êÍ.â rlôr,À êô.

^i.lâ .la fnrrnr nr ra fi^',ô nô mâêm^ ^lâôô .lê
rêferência (horizontal) dos mapas utilizedos para a definicão do desenho da amostrâgem.



No inventário florestal busca-se ter exatidão de uma estimativa, e a exatidão será conseguida quando se
realiza um inventário visando ao máximo de precisão requerida e elimina( ou reduzir a um mínimo, o eÍeito
de tendências.

Por Íim, vale mencionar, a proximidade das parcelas, como observado nas unidades amostrais 12 e 9, e
| ,1O e 4; e iâÍorÍnar que a percele 1 , possui uÍn dos seus vértices íoÍa da área objeto do lêventasiento.

Com base nestas informa@s, a equipe da CAT/LM entende que o levantamento de campo realizado pelo

empreendedor culminou na invalidaÉo do inventário florestal apresentado, tendo em vistia que não foram
seguidos os pressupostos técnicos da mensuraÉo florestal, para a definiÉo da Íorma das parcelas, e a
alocação, não havendo, padronizaçâo no processo de amostragem.

O empreendedor classificou, segundo câracterizaÉo feita por meio do inventário florestal, o fragmento de
vegetraÉo nativa suprimida, como Floresta Estacional Semidecidual em estágio médio de regeneraÉo
nativa. Por este motivo, é necessário que se,ia demonstrada a inexistência de alteÍnativa técnica e locacional
ao empreendimento proposto, conforme inciso I do art. 32 da Lei Federal. 11.42812006.

Posto isso, o empreendedor apresentou o Estudo de lnexistência de Alternativa Técnica e Locacionalm,
sendo inÍormado que:

(.. )
As intervenÉes ambientais que ocoÍreram no empÍeendimento, estão localizadas em sua

maioria na área de Írente de lavra, para extraÉo de granito (omamental)

()
Ressalta-se também que se trata de um empreendimento já implantado e consolidado na

região.

()
Oomo se trata da área de Írente de lavÍa para ext-aÉo do bem mineral verifica-se a

inexistência de altemativa técnica locacional para o projeto proposto. Nesse câso trata-se da

rigidez locacional.

()
a intervenÉo em floresta estacional semidecidual já Íoi Íealizada no passado, se tratando de

rcgularização corretiva; os iBpactos dêconentes desta-e intcÍv€ngóes scr.ão mitigados e

compensados de acordo @m as compensações previstas em Lei; as intervenções já

realizadas são passiveis de serem rêgularizadas de acordo com a legislaÉo vigente e se

aplicam à operacionalização do empreendimento já em funcionamento.

O estudo não apresenta a localização das estrutures do empreendimento em relaÉo à supressão de
vegetaÉo Íeahzada. Foi informado que as "inteNen@es ambientais que ocofienm no empreendimento,
ostão localizadas em sua maioia na área de frente dê lavra. para ertracão de grunito', porém, em
observaÉo às imagens disponíveis no sofhrvare Google Earth, e mepa epresentado pelo empreendedor, as
áreas na quais ocoÍTeram intervenÉo @Írespondem também ao pátio de serviços, áreas de apoio e

estradas, locais estes que não se enquadram no critério de rigidez locacional.
Ainda, mesmo em casos de ÍegularizaÉo corretive, o empreendedor deve apresentar as altemativas
técnieâs e loeacionâis pâra o empreefldirnento píop6to. AssÍm, a eqtlipe téeBba er*ende que o esttldo
apresentado nâo atende aos pressupostos técnicos exigidos no Termo de Referência de Estudo de

lnexistência de Altemativas Técnicas e Locacionalffi.
l,to tocanle as comPensaçôe+ em razão da stJpressão de vegElaçao pertencente ao biorna Mata Allir lca
classificada em estágio médio de regeneração, o empreendedor deve apresentar proposta de compensação
de acordo coín art. 17 da t-eÍ Hera+ ft. 11.128im06, a c,âÍ:

Art. í7. O cofte ou a supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios médio ou

avançado de regeneragão do Bioma Mata AUãntica, autorizados poÍ esta Leí, ícam
condicionados à compensação ambienlal na Íorma da destinaçáo de área equivalente à

extensão da áreâ desmatada, com as mesmas características ecológic€s, na mesma bacia

hidrográficá, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos

nos arts. 30 e 3'1, ambos desta Lei, em áreas localizadas no mesmo Município ou regiâo

ínetropolitaÍla.

§ lo Verificada pelo órgão ambientâl a impossibilidade da compensação ambiental prevista no

c€put deste artigo, será exigida a roposiÉo florestal, com espécies nativas, em área



equivalente à desmatada, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma

microbacia hidrográÍica.

Nesse contexto, em âmbito Estadual, o Decreto n. 47.74912019 estabeleceu em seu artigo 48, que:

A área de compensaÉo será na proporção de duâs vezes a área supÍimidâ, na forma do arl.

49, e obrigatoriamente localizada no Estado.

Ainda, veriÍiceda a inexistência de área que atenda aos requisitos supra, o empreendedor poderá valer-se
d a reposicáo florestel. com espécies naüvas. em área equivalente à desmatada. na mesma baciâ
hidrográÍica. semore que possivel na mesma microbacia hidrográfica. a ser executada mediante projeto
técnico, elaborado por profissional habilitado e previamente aprovado pelo óÍgão ambiental competente,
contemplando metodologia que garanta o restabelecimento de índices de diversidade florística compatÍveis
corn os estágios de regeneraÇáo da áreâ desmatada, con{orme preyê o art. 26, §§ 1" e 20, do D'eereto
Federal n. 6.660/2008.
Sabendo-se que o empreendedor suprimiu o total de 8,57 ha, será necessária a compensâÉo em área
equivalente a 17,14 ha. Foi apresentado estudo denominado Proposta de CompenseÉo por Supressão de

Mata Atlântica em estágio médio de regeneraÇão secundária@, no qual foi informado que, entre as opçÕes
que. são faa"ltadac ao empreendedoÍ, optou-se pela destinâçãÂ ao @er publico de &57 ha no inlêrior do
Paroue Estadual Sete Salôes, conjuntamente à recomoosicão de área degradada equivalente ao mesmo
tamanho de área sup,rimida no túoata Mata Atlântica (8.57ha).

Em relação à destinação de área nos limites do Parque Estadual Sete Salões, de acordo com o Despacho
Decisónb n. 432C2íIrcOGÃB - PRES/GABPR-FUNAI, foram aprovados e reconhecidos os estudos de
identificagão e delimitação da Tena lndígena Krenak de Sete Salões, de ocupação tradicional do povo

indígena Krenak, com superÍície aproximada de 16.595 hectares e perímetro aproxímado de 131 km,
localizada nos municípios Conselheiro Pena, ltueta, Resplendor e Santa Rita do ltueto, Estado de Minas
Gerais. Ainda, conforme orientação do Órgão Ambiental Estadual, foi suspensa a tramitaçáo e c,onclusão de
pr.ocessos relacionados às compênsações no intêrior da Unjdade de Conservaçâo.
No que concerne à recomposiçáo de área degradada, empreendedor informou mnforme exceío a seguir:

Em não sendo possível a compensaÉo nesses termos, por inexistência de área que atenda
aos requisitos supra, o empreendedor poderá valer-se da reposiçáo florestal, com espécies

nativas, em árêa equivalente à desmatada, na mesma bacia hidrogÍáficâ, sempÍe que possÍvel

na mesma microbacia hidrogÍáÍicá, a ser executada mediante "projeto técnico, elaborado por

proÍissional habilitado e previamente aprovado pelo órgão ambiental competente,

contemplando metodologia que garanta o restabelecimento de índices de diversidade florística

compatíveis com os estágios de regeneração da área desmatada (art.26, §§ í" e 2', Decreto

6.660/2008r.
Sendo assim, Íoi apresentado Projêto de RêcomposiÉo de Áreas Degradadas e Alteradas por supressão

de Mata Atlântica em estágio Medio de RegeneraÉo Secundária - PRADAIII, no qual, o empreendedor
informou a recornposição em &ea divrdida em dr.râs poÍçõêq, sêndo a árca 1 (7,í9 he) ê fuea 2 (0,98 hal
As áreas propostas para compensaÉo encontram-se a aproximadamente 500 m, em linha reta, do local
suprimiô: presente, poÍtaÍrto, nâ Ínesínâ bacia tlidrográ#ea e p+opriedade rura|
No entanto, a lnstruÉo de Serviço SISEMA n. OZ2O17 inÍofina que, pera a apresentação de proposta de
reposição/recuperaÉo ltorestal, o empre€ndedor deverá jusúfcar a impossibilidade de compensação na
forma de destinação de área à conservaÉo, na mesma microbacia (suFbaciaybacia hidrográfica do
empreendimento, a partir de justiÍicativas que serão avaliadas pelo Escritório Regional responsável pela

análise da proposta de compensaçáo.
Antes de adotar a modalidade de reposição Ílorestel/recuperação, o empreendedor deverá justificar a
impossibilidade de destinaçáo de área à mnservaçjo tjambém na mesma bacia hidroEráfica do
empreendimento, sendo obrigatóÍia a apresentrâÉo junto ao Plano Executivo de CompensaÉo Florestal
dos mesmos estudos exigidos para a vermceção de impossibilidade de compensação na mesma sub.bacia
(com a apresentação de imagens de satélite com a identificação das Íitofisionomias e estudos de no mínimo
03 áreas, justiÍicando os motivos pelos quais não é possÍvel efetivar a compensação por meio da destinaÉo
à conservação nestas áreas).
Nesse contexto, veriÍica-se que a propostâ apresenlada pe[o empreendedor apenas inÍorma a necessidade
de se reaÍizar a compensaÉo mediante a reposiçáo florestal/recuperação, mas não é tratada no documento
a justiÍicativa para a escolha de rêposição; tampouco foram apresentadas as imagens de satélite com a
identificaçáo das ÍitoÍlsionomias e estudos de, no mínimo, três áreas, justificando os motivos pelos quais não
é possível efetivar a compênsação por meio da dêstinaÇão à conservaÉo nestas áreas.



Sendo assim, a equipe técnica considera inválida a proposta de compensaÉo por supressão de vegetação
nativa em estágio médio de regeneraÇão pertencente ao bioma Mata Atlântica, para as duas modalidades
informadas, regularizaÉo fundiária em área situada no Parque Estadual Sete Saloês e recomposrÉo
Florestal em área degradada.
De acordo com a inventário florestal, foi encontÍEda apenas I (uma) espécie nativa imune de coÍte no
Estado de Minas Gerais, conÍorme preconizado na Lei Estadual n.20.30812012, o lpê Amarelo -
Handroanthus chrysotichus, totalizando a presença de 127 indivÍduos na área mensuÍada.
Por esta razão se faz necessária a compensâçáo por corte de espécie protegida por lei especíÍica. O
empreendedor Írnexou ao processo SEI o documento denominado "Proposta de compensaÉo pelo corte ou

supressão de espécies protegidas ou imunes de corte@. Contudo não consta no processo a
espãeiâli-âçqô das esÉcies imunes de corte, tal CUal é determjnâdo no TerÍno de RereÍência para
ElaboraÉo de Planta Topográfica e AÍquivos Vetoriais, sendo necessário alocar o ponto com a localização
de eada indivírluo.
AJém de supressão de cobertura vegetal nativa loc,,lizada nos limites do bioma Mata Atlântica será
necessánã, tamtÉm, a regulan'zaçâo conetiva por intervenção em 0,6520 ha em APP.
A Resolução Conama n. 396/2006 dispõe sobre os cÉrsos excepcionais, de utilidade pública, interesse social
ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervençáo ou supressão de vegetação em área de
preservaÉo permanente, e estabeíece, conforme art. 5o, a necessidade de realizaÉo de medida ecológica,
em especial, de caráter compensatório que deverá ser adoteda pelo requerênte da intervenção ambiental.

Para mais, o Decreto Estadual n.47.74glzí1g reíorça e discrimina, @nforme art. 75, que:

O cumprimento da compensaÉo definida no aÍt. 50 da ResoluÉo CONAMA n. 369/2006, por

inteÍvenÉo ambiental em APP, deverá ocorler em uma das seguintes foÍmas:

| - recuperaÉo de APP na mesma sub-bacia hidrográfica e, prioritariamente, na área de

influência do empreendimento ou nas câbeceiras dos rios;

ll recuperação de área degradada no interior de Unidade de ConseNação de domÍnio
público Federal, Estadual ou Municipal, localizada no Estado;

ttt - irnp@ ou revi@o de áÍsâ veÍde wb'âna, prioriffie rrã me$nã sub-bâcia
hidrográficá;

lV - destinação ao Poder Público de área no interioÍ de Unidade de Conservagão de domínio
público, pendente de regularização fundiária, desde que locálizada na mesma bacia

hldÍográÍca de rio federal. no Fstâ.io de Minas Gerais e, sempÍe gue possivel, na mesma suh-

bacia hidrográfica.

Destacamos, ainda, que, em caso de compensaçjo por intervenÉo em APP, a área de compensação será
no mínimo equivalente à área de intervenção, ou seja, na proporção de 1x1.

Dianfe dâs medidas compensatórias, gue são altemalivas, a empresa optou pelo cumprimento da medida
compensatória em conformidade com o inciso lV do aÍt. 75 do Dêcreto em reÍerência, destinando ao poder
público, área de 0,6520 ha nos limites da Unidade de ConservaÉo de ProteÉo lntegral - Parque Estaduel
Sete Salões, conforme documento denominado "Proposta de CompensaÉo 9or lntervenÉo em Área de

ííôl
Preservação Permanentes.

Da mesma forma que não Íoi aceita a proposta de compensaÉo por supressão de vegetaÉo do bioma
Mata Attârtica, a equipe técnica não aprot/a a compensaÉo por intervenção em APe haja üsta que ambas
as propostias tratam de compensagão em área localazada nos limites do Parque Estaduâl Sete Salões, que
foi reconhecido como Tena lndígena, estando, portanto, suspensa a tramitaÉo e conclusão de processos
relacionados às compensações no interior da UC.

Por Íim, não foi possÍvel veriÍicâr os arquivos vetoriais anexados ao SLA e ao processo SEI de AlA, uma vez
que não há referência espacial, o que impossibilita a abertura dos dados nos SlGs disponÍveis. Ainda, não
Íoram apresentados entre os arquivos anexados:

DelimitaÉo do uso atual do solo contendo identmcaÉo da(s) área(s) com cobertura vegetal nativa,



fisionomia(s) e estágio(s) sucessionais, e da(s)s área(s) com outro(s) uso(s) e ocupação do solo, como
pastagem, agricultura, reflorestamento, hidrografia etc.;
DelimitaÉo e vértices da(s) área(s) alvo(s) da intervenÉo ambiental por tipologia;
Delimitação das Áreas de Preservação Permanente - APPS, com identiÍicação daquelas com Uso Antrópico
Consolidado;
Vértices e a poligonal íormada pelas unidades amostrais do lnventário Florestal (quando realizado inventário
florestal mm a delimitação de parcelas amostrais);
EspacializaÉo das espécies da flora imunes de corte restrito e ameaçdas de extinÉo (alocar o ponto com
a localizaÉo de cada indivíduo).
Todos os arquivos vetoriais necessários para a análise dos processos de licenciamento ambiental com
idervenÉo ambiental passÍvei de reguhdzação, Ílos nEldes do alt 3' do tlecreto EstadlaL rL

47.749120198, estiia disBoníveis no Termo de ReÍerêncra Bara Elaboração de Planta ToBográÍica e Arquivos
Digita+s ne sÍtio www. ief.mg.gov. br/autorizacâo-oara-intervencao-ambiental/termosdereferencia.

Nessê conle:do á Possível infefü-sê que. os. esfr rlô§ e arquivos apresêntados conÉm as
inconsistênçias/inexatidões e/ou exiguidade de infqrmsçÕet essenciais à análise do processo no que lange:

ü lmpossibilidade de comparação entre as áreas averbadas, no que se refere à Reserva Legal com
aguelas cadastradas no CAR, sendo que as glebas cadastradas no CAR são dÍvergentes do Termo
de Responsabilidade de Preservação de Florestas;

ü Nâo é possível verificar se as áreas de reserva legal declaradas no CAR corrêspondem àquelas
averbadas em documento;

üAs árêas de RL não possuem cobêrtuÍa yegetal nativa em sua totalidadel

ü lnvalidação do inventário florestal apresentado, tendo em vista que não foram seguidos os
pressupostos técnicos da mensuração florestal, para a definição da forma das parcelas, e a
alocação, não havendo padronizâçáo no processo de amostragem;

ü O estudo altemativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, conforme inciso l, art. 32 da
Lei Federal n. 11.4281frffi, não atende aos pressupostos técnicts exigidos no Termo de Refurência
de Estudo de lnexistência de Altemativas Técnicas e Locacionais;

ü As propostas de compensação por supressão de vegetaÉo nativa em estágio médio de regeneração
pertencente ao bioma Maia Atlântica, e compensação por intervençâo em APP, não atendem aos
requisitos da legislaÉo;

ü Na proposta de @mpensâção pelo corte ou supressão de espécies protegidâs ou imunes de corle não
consta a espacializaÉo das espécies imunes de corte;

ü Os arquivos vetoriais anexados ao SLA e ao processo SEI de AIA não possuem referência espacial, o
que impossibilÍta a abertura dos dados nos SlGs disponÍveis; e, ainda, não foram apresentados
arquivos vetoíais necessários à análise.

E sobre a reguiariffie da iÍÍstrução pÍoestrat, vale ffiar a @o do art 17 do Elecreto EsffiLrat n.
47 .383120'18 dc as disposiçôes da DN Copam n. 21712017 , a citÀt:

Oêcrêto Estadual n. 47.383/2018

Art. 17 - A orientação para formalização do processo de regularização ambiental será emitida
pelo ó€ão êsrâdrât Eêsponsável pelo licencjamêIúo aÍúiental, coE. base Dás informaçóês
prestadas na caractêrlzação do empreendimento, e determinará a classe de
enquadramento da atividade ou do êmpreendimento, a modalidade de licenciamento ambiental
a ser requeída, bem como os estudos ambientais ê a documentação necêssáÍia à
fomalieação desse ploc6so, do processo de outorga dos direitos de uso de recursos
hídrims e do procêsso de intervenção amblêntal, quando necessários.

§ 1o - Entendê-sê por formalização do procêsso de licenciamento ambiêntal, a
apresentação, pêlo êmprêendêdor, do respectívo Íêquêrimento acompanhado de todos
os documentos, projetos e estudos ambientais exigidos pêlo óÍgão ambiental
competênte, inclusive dos documentos necessários à concessão de outorga de direito de
uso dê resrsos hídricos e de 2' ÉâÍlzaÉo para iaterveação anbienfa! qrlando req.'Jeddos-

Deliberaçpo Normativa COPAIi n. 217 12017



Arl. 13 - DeyeÉ seÍ realizada carac-terização do empreêndimento por meio do
preenchimento dê Íormulário próprio, exigível para qualquer pr@esso dê regularização
ambiental e dê inlêira responsabilldadê do êmpreendedor.

Aí. '14 - A oÍientação para fgrmalizaçãg do pÍoogs$o de regularização ambiental seÉ
eÍritfula pÉrlo ó'Ígão esffi Ít sponsávet Fls liceÍctaftsnto aÍnbisntât, (om hase lras
iníormaçõ€s prestadas na caracterização do empreendimento.

PaÍágrafo único - A orientação a que se rcÍeÍe o caput será êmitida pelo órgão ambiental

êstadual e informará a classe de enquadramento da atividade ou empreendimento, a
modalidade de regularízação ambiental a seÍ requêrida, bem como a documentação

necessáda.

Art. '15 - Para a íormalizaÉo dê processo dê rêgularização ambiêntal deverão ser
apÍêsentados todos os documeÍúos, projetos e estudos exigidos pêlo órgão ambiental
estadual.

AÍt. 26 - Durante a análise do processo de licenciamento ambiental, caso seja verificâda a

insuficiência de informações, documentos ou estudos apresentados, o órgão ambiental

estadual deverá exigir sua complementação, excêto nos casos que ensejem o
aÍquivamento ou o indêÍêrimênto de plano.

Diante desse cenário de infoÍmaÇões técnicas deÍicientes, cabe pontuar que a lnstruçáo de Serviço Sisema
n. 06/2019 estabelece os procedimentos para análise, acompanhamento e conclusão, no âmbito intemo do
Sisema, das solicitações de licenciamento ambiental realizadas por meio do novo Sistema de Licenciamento
Ambiental do Estado de Minas Gerais, dispondo:

lnstrução de Seryiço Sisoma n. 06/20í9

3.4.1 - Da possibilidade de atuação posterior à formalizaÉo do processo administrativo no que

se reÍere às informa@es e aos documentos desconíormes e dos tjpos de decisões Íinais
possÍveis

A atuaÉo do órgão ambiental, postêrioÍ à fomalização do processo de licenciamento
ambier*d, taínbéÍn pod€,rá resultaí eín nec€§sk ade dê coneções ou coínpleÍnentaçõês das

inÍormações que instÍuam o processo de licenciamento ambiental ou, no momênto decisório
conclusivo, êm rejeiÉo do prooêsso propriamente dito ou emissão do certificado de licença

ambiental.

Dessa forma, as ações pós-fomalização geraráo fluxos diÍerentes a serem tÍatados pelo
corpo técnico ênvolvido na análise dos processo€, os quais podêm seÍ dêÍinidos
coníoÍme enumeraÉo a seguir.

3 - Sugqstão para arquivamento do proce*so administÍativo

O arquivamento do processo administrativo é a dçào prêvista Pêlas hipóteses traçedes
no aÉ.33 do Decrêto n. 't7,383, de 2018, as quais, ante a atual rêalidade, podem seÍ
aglutinadas gm duas macrossituações:

- A requerimento do empreendedor;

- Falha nas inÍormaçõês que instruêm o processo administratiyo.

Dessa maneiÍa, quando não solicitado pêlo empÍeendedor, o arquivamênto é ação que se
justlÍica por Íalha na instruÉo procêssual sob rêsponsabilidade do empre€ndêdor,
podendo ocorrer dê plano ou, tamtÉm, após a solicitaÉo das informações complementares.

tl



Vê-se que o arquivamento do processo administrativo é a ação prevista pelas hipóleses traçadas no art- 33
do Decreto Estadual n. 47.38312018, as quais, ante a atual realidade, podem ser aglutinadas em duas
macrossitua@s: (i) a requerimento do empreendedor; e (ii) falha nas inÍormações que instruem o prooesso

administrativo.

Vale r.egi§rar quc a ed4ão de hstruções de Serviçps SiseÍne tem coÍno obietivo a adoção de
procedimentos padronizados pelas áreas da Semad, FEAM, IEF e IGAM, a fim de garantir a uniformidade
de atuaÉo dos órgãos e entidades do Sisema, no terntório do Estado, conforme preconizado na lnstruÉo
de Serviço Sisema n.0412021.

Deslaca-se, ainda, que a "Administração pode declarar ertinÍo o processo quando exauida sua frnalidade

ou qaeírdo o otieío de def,iÉo se tonaç *npsiw+, kt+Éil ou üejt$liaedo W f# sperver*nld (a+t. 50 da
Lei Estadual n. 14.'lü12@2).

Logo, tendo em vista as constataçôes deconentes da análise processual conduzida, as disposições Iegais

acerca do rito de licenciamento ambiental e o caráter vinculanle e hierárquico das normativas editadas,

sugere-se seja promovida a atuaÉo determinada nas orientiaçôes institucionais vrgentes e aplicíáveis à
êspéeie, o qüê Íesulta por reeornendar o aTquiya rllto do P.A. de LOC ft. 15'6/2023 (St ), por çel+w Íya

instruÉo processual ê nas próprias informações que instruem o processo administrativo.

lncidem, na hipótese, as determinaçóes coÍttidas no art. 16, § 30, da DN COPAM n. 2'17 t2}fil@, Íeferente
ao requerimento de AutorizaÉo para ÍntervenÉo Ambiental (AlA) concomitante ao processo de
Iicenciamento ambientral convencional - P.A. n. 15612023 - SLA (Processo SEI 1370.01 .0058U912022-75),
pendente de análise, cuja finalidade está diretamente relacionada às atividades objeto do licenciamento.

Não menos importante, há de se registrar que a competência legal para deliberaÉo acerce do fato
encontra-se disposta no parágraÍo único do a(. 33 do Decreto Estadual n.47.38312018, cuja atribuição recai
sobre a unidade administrativa responsável pela análise processual, no cilso, representada pela CheÍia da
Unidade Regional de RegularizaÉo Ambiental (Leste Mineiro), a quem compete decidir sobre licenciamento
ambiental e atos a ele vinculados, nos termos do ar1. 23, caput, primeira parte, do novel Decreto Estadual n.

&7A7ní2t

Registra-se que o decurso dos prazos de licenciamento sem a emissão da licença ambiental não implica
emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra (art. 25 do Decreto Estadual n.

47.383t20181.

Dlsposlçóes flnals:

Diante do exposto, servimo-nos deste despacho para reportar a Vossa Senhoria as seguintes sugestões:

a) o arquivamento do Processo Administrativo n. 15612023 (SLA), formalizado pelo empreendedor SAG
MINERAÇÃO - EIRELI (CNPJ n.02.863.27410001-30), na data de 2610112023, sob a rubrica de Licença de
Operação Coretiva (LAC 2), para a execuÉo das atividades descíitas corno (i) "lavra a céu abe,7o - rochas
ornanfentais e de evesffi (cúdigo A-02-06-2 da DN Copam n. 2172417\, pÍodrrçáo bnrta de 6.000
m3/ano, e (iil "pilha de rcjeitdestéil de rochas omamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e
minerais não metálicos" (údigo A-05-04-6 da DN Copam n. 21712017), área útil de 5,67 ha, vinculadas ao
procêsso minerário ANM no 830.985/2005 e em empreendimento locâlizado na Fazenda São João, Distrito
de Alto de Santa Helena, Cónego ltapinoã, s/n, CEP 35102-000, zona ruÍal do município de Governador
Valadares/Mc, motivado por Íalha nas infoÍmaçõ€s que instruem o pÍocêsso administrativo de
licenciamento ambiental, nos termos do subitem 3.4.í da lnstruÉo de Serviço SISEMA n. 06/2019 dc art.
50 da Lei Estadual n. 14.1ül2OO2 clc arl. 17 do Decreto Estadual n. 47.383/2018 c/c as disposiçôes da DN
Copam n. 21712017 delineadas neste ato administrativo; e

b) o arquivamento do Processo Administrativo de AIA - Processo SEI 1370.01 .00586y'912022-75, vinculado
e pendente de análise, por força do disposto no art. 16, § 3", da DN COPAM n.21712017.

A autoridade decisória deverá observar as disposiçÕes constantes do subitem 3.4.5, p. 50/51, da lnstrução
de Serviço SISEMA n. 06/2019.

No tocânte aos custos de análise processual, incidem, a patliÍ de 2910312018, os valores tabelados pela Lei
Estadual n. 22.796, de 28 de dezembro de 2017. Consta do módulo "pagamento" do SLA registro de
q{tit tçaê htegrel respectivo requeÍiÍncnto aprescnlâdo E conÍormc odcdaçáo da lÍ}slruçáo dc ScÍviço
SISEMA n. 06/2019, a identificação do pagamento dos respectivos custos reÍorêntes à Íormalização



processual é Íealizadade lorma automática4 poÍ meio da intêgração do S[Â ao webservice de consulta
da SEF/MG, notadamente para os fins previstos no art. 34 da DN COPAM n.21712017 e arts. 20 e 21 do
Decreto Estadual n. 47.383/2018 dc art. 3o, Vll e art.23 do novel Oecreto Estadual d,48.7a71242i-

Consigna-se que, uma vez arquivado, o prlrcêsso de licênciámento ambiental só poderá ser desarquivado
por decisão administrativa que deÍerir eventual recurso interposto pelo empreendedor ou por autotutela
administraüva, assegurado o direito do requerente em foÍmalizar novo pro@sso, desde que não implique
reaproveitjamento ou restituição dos custos referentes ao processo arquivado (art. 34 do Decreto Estadual n.

47.38312018 dc § 6o cto art. 26 da DN COPAM n.21712017 c./c lnstruÇões de ServiÇo SISEMA n. 06/2019 e
oz2o21l.

Nada obstante tenha sido rcalizade vistoria rn /oco na data de 12122023 (ld. 78890952, SEI), conforme se
elÍrai do histórico deste despacho sugesüvo de extinção processual, por se tÍatar de ato de arquivamento,
recomenda-se sejam os dados do proc€sso em referência encaminhados à Unidade Regional de
FiscalizaÉo para, se necessário, promover a Íiscâlização e apuraçâo de eventuais infraÉes ambientais,
nos moldes estabelecidos na lnstruÇão de Serviço SISEMA 1. O5l2O17 e em atendimento ao Memorando
SEMAD/SURAM n. 21U2O22 (ld. 43280306, SEI).

Oportunamente, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Núcleo de Apoio Operacional da CoordenaÉo
Regional de Administraçáo e Finanças para a adoÇão das medidas cabíveis, notadamente o cancelamento
das solicitações de inÍormaçóes complementares de cunho jurídico cadastradas preliminarmente no SLA no
dia 1710512023, em mnsonância com as diretrizes da lnstruÇão de SeNiço SISEMA n. 06/2019.

Destaca-se que a maniÍestaçáo aqui contida üsa nortear a escolha da melhor conduta, tendo natureza
opinativa, de carátor obrigatório, porém não vinculante e decisório, podendo a autoridade competente agir
de Íorma contrária à sugerida pela equipe interdisciplinar, conforme a sua conveniência e oportunidade,
sopesando-se as nuances do art. 20 e parágrafo único do art. 30 do Decreto-lei n. 4.657/1942 (Lei de
lntrodução às Normas do Direito Brasileiro), com redaÉo determinada pela Lei Federal n. 13.655/2018.

A assiíratura He despacào no âmbito da CoordênaÉo Regionál de ContÍole Prccessual (CCP/LM) será
realizada pelo gestor ambiental responsável pelo controle processual, com notia de exceocionalidade, em
deconência da exoneraÉo do Coordenador de Controle Processual com efeito a partir do dia 'lol12l2o23
(publicizada na IOF/MG no dia 211212023) e com supedâneo na orientaçáo institucional outrora exaÍada pela

Subsecretjaria de Regularização Ambiental para alendimento das disposições do Decreto Estjadual no

48.56312023 e materializada no Memorando.SEMAD/SURAM.no 19n023, datado de 0310112023 (ld.
s8770554, SEr).

E o opinaüvo-, sub censura.

À deliberação final da autondede decisóna competente.

td 39474153, SEr

td. 38734820, SEr
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@ ,*Oêí* ou arquivado o requeriínefllo d,e ftceflçâ ambiental, âs inteí\€n@s ambientBis teÍão o mesrno tratameílto e os

requerimento6 de outorga em análise, cuja finalidade de uso esteja diÍetamente relacionada à atrvidade objeto do licenciamenlo,

seÉo indeÍeridos.

4 r,0" d,.o*'oão -ntida na Égina 37 da lnstruçâ) de Servií;o §ISEMA n. o€i/2019.

@ Parwr AGEIMG n. 16.056, de 21 de novembro de 2018: Í...148. O rÍ,rcçer admintstiatJyo ê a nota l*nica nâo equivatqn

nomativo, §Nindo apenas ge§or na tomada de decisões.

5J
Documenro assinado elecooicarnente por Ciuia Marina Assis lgirlb, Scrvido(&) Púhllco(q), eE
2911212023, às 13:04, conforme honário oficial de Brasília, com fundameÍrto no art. 6'. § 1o. do Decreto n"
17.211. de 16 de rulho dc' l0l 7.

Documento assinado eletronicamente por Joâo Pru[o Brâga Rodrigues, Servídor(r) Púb[cqâ), em
29,1212023, às l3:0ó, conforme horário oficial de Brasília. com fundamento no an. 6o, § lo, do l)ecrero u"
l1.lll. de 16 de julho dc l0 I l.

Documento assinado eletronicamente por Maiume Rughania Sa Soares, Servidor(a) hÍblico(a), em
2911212V23, its l3:l1, co*forrnc hor:írio ofrcial de BrÀdtk, coÍB fiindamento no, afi. ff, § 1o, do Decreto n"
17 lll. ile 16 de iulho dc 1017.

Documento assinado eletronicamente por Leudo Jose Carvalho de Ollvelra, Servldor(a) PúbHc(a), em
29112/2023, às 13:19, conforme horá,rio oficial de Brasilia, com fundamento no aÍ. 6ô, § lo, do Decreto n"
.17 lll. de 26 dejulho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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lu or c\t
informatrdo o código vcrificador 79592994 e o código CRC ffi94782

ReÍerêrcL: PÍocesso n" l3'10.01.0o58f49/2o22-75 SEI n' 79592994
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DESPACHO

Referência: Processo n" 2090.O1.OO129O9 12023 46

Assunto: P.A. n. 15612023 (StA) - SAG MINERAÇÃo - EIRELI

Com lastro no Despacho no 244/2023 (id.79592994), e no exercício da competência estabelecida pelo art. 8",
inciso VII da Lei Estaduai n" 21.972, de2l de janeiro de 2016, e de acordo com o art. 23 do Decreto
Estadual n'48.707, de 25 de outubro de 2023, determino o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo
(SLA) n' 15612023 do empreendimento SAG MINERAÇÃO - ElRELl, por falha na instrução processual, nos
termos nos terrnos do art. 17, § 1', Decreto Estadual n. 47 .]8312018 ele ar' 15, paúryrafo único, da
DeÍiberação Normativa COPÁM n. 2ÍT/2üÍ7 clc art. 64 da Lei Estadual * I4.I84|20AZ cic art. 39 do
Decreto Estadual n. 47 .383/2O18 e Instrução de Serviço SISEMA n. 0612019.

Juntem-se os docrunentos relacionados ao presente ato no P.A. n. 156/2023 (SLA)

Oporhmamente, proceda-se à adequação quanto ao status do processo no SLA

Publique-se.

Govemador Valadares, 29 de dezembro de 2023.

Lirriet de Freitas Libório Oliveira

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste de Minas
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I Documento assinado eletronicamente por Lirriet de Freites Libório Oüveire, Cbefe Regionel, em

Dl'ÍZlmB, às t3:22, conforme horário oficiat de Brasília, com fundamento no art. 6i § I", do Dcclcto

A autefticiüdde desfe doütrfleffo püle ser sonforida no sife
htto: sei.m g.go\-br leirluEoladolextemo.rrJrp l
acao=docLrmento:conferir&id=orgao:accsso:cxtcmo-0, informando o códgo verificador TfllItl6 e o
codigo CRC C665C329.
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. MG

Aos 09 dias do mês de dezembro de 2006, o Sr José Francisco de Souza, brasi a,

CPF 031 094 616-68. RG Cl 1.023.819 SSP-MG. Íesidente e domrcilrado na Faze São J Alto de

Santa Helena. munrcÍpio de Governador Valadares, proprietário do rmóvel rural denom nda São

João, situado no lugar de nome Córrego do "Tapinhoá" ou 'Tapinuan" ou ltapinhoã". zona rural, Alto de

Santa Helena, muntcÍpio de Governador Valadares, MG com área total legitimada de í08,40 ha (cento e

oito hectares e quarenta eres). matriculado sob o no 2102, livto 02, no 1o Serviço Registral de lmóveis

da Comarca de Governador Valadares, MG, INCRA 4í 9.052.007.668, declara perante o Técnico do

tnstituto Estadual de Florêstas - lEF, que também este teÍmo assina tendo em vista o que o determrna a

Lei Federal no 4.771de 15 de setembro de 1965 a Lei Estadual no 14309 de 19 de lunho de 2OO2 e o

Decreto Estâduel no 43710 de 08/01/2004. que a floresta ou a forrna de vegetação existente com área de

2Í,6'8 ha (vinte e um hectâres e s6senta e oito aÍes), compreendrda nos limites abarxo indicados fica

deíinada como de utilização limitade, não podendo nela ser feito qualquer trpo de exploração, a não ser

mediante eutonzaçào do lEF. O atual proprietário compromete-se, por si, seus h€íderros ou s'rcessores. a
fazer o presente compromisso sempre bom, firme o valioso.

CARACTER|STICÂS, CONFRONTAçOES E ÁREA DO IMOVEL RURAL:
'. citada propÍredade possut uma área legitimada de 108,40 ha (cento e oito hectares e quarenta ates).
caracterizada por possuir relevo ondulado a montanhoso. os solos classificados como latossolo ne quase

totahdade, lttossoto e aluvionar com pequenas -manchas". A vegetaçào constrtuída por fragmentos
Ílorestais nativos. Floresta Estacional Semi-Decidual, pertencente ao dominio Bioma Mate Atlântica. com
presença marcante da espécre de nome Aroerinha e de forma esparsa outras pioneiras como Angico.
Esperta e Açoita Cavalo. PorÇóes localizadas à nordeste com 6,40 ha (seis hectares e quarenta ares) e ao
sul com 2,43 (dois hectares e quarenta e tÍês ares) Confrontantes: do norte para o leste, imóveis rurats.
propÍredades do Sr Joilson Sodré. Celso Chaves e o próprio José Francrsco de Souza: do leste para o sul.
o próprio José Francisco de Souza, do sul para o oeste. Lúcio Pereira e José Sodré do oeste para o norte.
José Sodré.

LITf,ITES E CARACTERISTICAS DA ÁNEI A SER PRESERVADA (RESERVA LEGAL): CONfOTMC
vrstofla /n loco" e de acordo com mapa topográíico apresentedo em anexo. a áÍea de Reserva Legal
possui 21,68 ha (yinte e um hectares e sessenta e oito ares), disposta em 03 (três) porções distintas.
sendo a vegetação constituída por fragmentos florestais nativos, Floresta Estacional Semr-Decrdual.
pertencente ao domínio Bioma Mata Atlântica, com presença marcaflte da esFÉcie de nome Aroerrnha,
porções localizados à nordeste com 6,40 ha (seis hectares e quarênta ares), a outra ao sul, com 2,43 (dois
hectares e quarenta e três ares) e a última, localiâda à oeste, com 12,85 (doze heglaÍes e oitenta e cinco
rres) com vegetação predominantemente constituída por pastagens íormadas por Biaquiána e em menor
escala, Colonlão. área esta, que deverá ser reconstituida com o plantio de indivíduos de espécies arbóreas
e arbustivas de origem nativa. Compromete-se o proprietário do reÍendo rmóvel, a respeitar a delimitaÇão
da árca a ser preservada, locada na planta topogÍáfica do imóvel, eÍetuando o registro da mesma e do
presente termo no 1o ServiÇo Registral de lmóveis de Comerca de Governador Valadaíes. cercando-a corn
moirões com 04 (quatro) fios de arame, evitando essim, a entrada de animeis como muares. caprinos.
ovinos e bovinos. contribuindo para o restabelecimento e preservação da vegetação nativa existente. O
técnico do IEF elaborador do presenle termo, Sr Onilton Antonio Mattedi, brasileiro. casado. Engenherro
Agrônomo, RG: CREA 20.011/D-MG. CPF: 308.729 876-04, declara que as áreas acrma descntas. foram

'. localizadas no interior da citada pÍopriedade. Assim sendo, o propr,etário rural, íirma o presente termo em
'!'9Qs vias de igual Íorma e teor na presença do técnico do IEF e testemunhas
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural

Número do lmóvel na Secretaria da Recêita Federal - NIRF: 0.665.$2-3
Nome do lmóvel: FAZENDA SAO JOAO
Município:GOVERNADORVALÀOARES UF: MG
Area total (em hectares): 380,3

Contribuinte: JOSE FRANCISCO DE SOUZA
CPF: 031.094.61668

Ressalvado o dieito de a Fazenda Nacional cobrar quaisqueÍ dívidas do imóvel rural
acima que vierem a seÍ apuradas, é cenilicado que não constam, até esta data.
@ndências relativas ao lmposto sobre a Pmpiedade Íeffitoial Rurcl, administrado pela
Secrêta a da Recela FedeÍal.

Esta cedidão Íeíerc-se, exclustvamenle, à situaçÃo do imovel rural peÍante a Secrcla a
da Receila Fedenl nào conslitundo, pot conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscilos em Dívtda Aliva da União, administada F,ela Prccuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

Cenidào expedida com base na lnstrução Normativa SRF no 438, de 28 de julho de 2OO4

Emrtida às 14:44:20 do dia 2€i/12/2006 (hoÍa de Brasília e data)
Válida até 26,106172007.

Código dê controle da certidão: 5E49.8744.D01ÀB3AB

A autênticidade desta Cenidão poderá seÍ coníiÍmada na página da SecÍetana da Hecêita Federal na
lnternet, no endereço htto://.v\,! rÍ.receitâ.fâzenda. go.r lr.

Certidâo expedrda gratuitamente

;!
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REPI'BLICA FEDERATMA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚTERO DE II{SCRE,o
02.863.?4rflrol 30
TAÍRIZ

comRoyAxTE DE $tscruçÃoE DE srrrrÂçÃo
CADASTRAL

DÁTA OE ÁSERTURÁ

16t11t199

NOiE ETPRESÀRIAI.

SAG TI ERÂCAO - EIREU

mJLo óo EsrÁBEatarcN-o i (rr oÉ ia{rAsÀ fuRrE
DETAIS

cóo@ E oEsFEÀo oaernrooe t(,lürcA mnícat
0t.í0-G,02 - ErtraÉo dê gr.nllo e beoeficianonto associado

cóDt@ E DEscRçIo oas aIlvDAÍEs Ecoltattcás s€cuNDÁRll§
23-gl €-O:i - AparslhenêrÍo d9 pb6 e e!êcuçáo d9 ffih6 eln máÍ,lprc, gmnlto, .rúó6la e oorc pe<lras
/a6,79€:a. Cor êrcio at c.dbi. dE mármo.os o gr.ífro.

cóol6o É DÉ§cRrÇrocÁ t.ÃuREÁ IJRb€
2«16 - Emplrla lndiüdLi.l dô RÉponsâtÍli.rado Limiladâ (dê Iablí@a EmpíE á.i

LOGRADqJRO

CORREGO ]TAHIIOA
NÚrfRO
s,la

COtiPt€À/ENÍO

CEP

35-íür{OO
AÁRRODISÍR'TO
ZOIIA RIJRAL @vEaxaDoB \rÂr.JuÂREs E

ENDEREÇO ELEÍRÔ{rcO IETEFot|E

ENTE FEDERAIIIo RESPOiISÁVEL (Ef R)

$TUrÇlO CrOr§rR t-

ATIT,A
tx-á o arÍurçlo cÁDÀslRAr
0iv1í2005

àroTl\to DE srTuÀÇro croÁsIRÀL

smrrçÁo EsPEclÁL oÁÍA DA SÍIIJÁçIO ESPECAT

Firefox

ApÍovado pela lnstÍução NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitdo no dia 29103/2021 às 08:0í:08 (data e hoía dê Brasilia).

http ://servicos.receitafr zenda gov. br/Servicos/cnpj rcva./Cnpj reva_Co

Pâglna.111

I of I 29,\3t2021 t0:34



@
,iÉtbra,b d. E6onr.
S.ari. ra Gám ot]lt
O+.ítri.ilo N.daíar da R.CldD E rrE rtd . !Í..Elao
St.6t rí. d. É.r.iro rta F.rrÉ. rt *rr! c!.8

ií. úer-\ oÉ r

3 í 600008466 2305

N. OO PF|oTOCOLO {Uú d. Junr. CaÉÍrJ)

r - ,aE(luEfntÉJal(,

IlJr4O(A). SR.(A) PRESDENTE OA JúíE Co.?l!'tjd do Estsdo dc lwÍra6 Gáei3

Éq6 . vs'o d.nrnrartrc ac ..tir!L í!l

l!|.DÊ C&iCO CÓO|GO@
vra§ EAÍo EvErJro oTDE o€scânçLroo^io / êJÊàaro

tT. FCN,/RÊMP

ililffillfiflllflflllI
Jl03802ctxl81a

gÊIIEEâC&:EIEEU
(d. Ehllq oc do A{.it. 

^urÍ!.Í 
dc CcnrÉ)

@t ,| A6EFÍIJRA OE Fi-AL EX OÚÍF^ I'f
4..

^l.rER 
cro oE 

^ÍMo^olEs 
Ecol{ot rc^s cR {crPA E §€cuNoÀÂ1 51

zraT I AITER CtO DE CtPrÍ L SOCJAT

GÔIEAAÁDOBJÁ!âEAÉ9 R.Fú!.ntanlê Lêgal (i. EmpG.a , agÉnr6 &rr!L. (lo coí?úícb

iaLíoiÉ Ô cân E

GC|SÁo CO('EG1 D^o€qslo S0{GU(^Â

El"*

fl ^oÚN^o 
-,-J-

rrac${.) EnFr.dr.{rb) a!.{.b) & rdrGúr.(.):
flsx

Êoo9 h.iúrd. (úd. ó.t lrF.h blr. tu.)
Pra-ú a.É.. Plaa{É. .qulDe
Pê*inó.úÉo. Frarlra{.

trtr tr tr
OECISIO ST'GULTR

tr trI tr
oecrslo co{Ecr D

!*or-l*t".r,rt*.

o.i.

Ft6r- 6.il&'d.- (vÉ. d.rrodro.ú 600t. Ér.)
Pí!a.!a 6.ídtt0- Pladqú{. .i+rE-E

oàsEFv ç&o

II

-I

@ lnL cdrêlÉrr 6 EtEo rb uhD Gr.6
c!íJílco Egbrre Eô o r. 73il2gír . 26,rOr:lola .r. Enq\... s^o ENER C^O . €rhÉU, Nk. tr!Oo06.lta . Êdo.oro 1e22rs7ê7 .
219o5/'.,o!0. AúeílJeçlo. r3t71erC^rtnl@EEA!E'l5LCiO6CF!@'r€C5^. f,.Írri d. à'r. BoÉal,ú . S-!ra,L<arr. Ptr. vrr6.r.J.
d€rrEío. .É.l. tJEr|.wJ'/cit..r0.9Éi!. . É.8É n do 9títu tt tdl 3ré, . o .6!p é. qúÍ.íç. !u. eí. cóci. ,ol ãn rr(ró.
dlEülrtrE i! ! ãshrlr.,n 2e Érãrl9 rq Llrl.ty ô Fnir BoúÉn - S@tlá.b4.tc. {ftgS oae "'o

tslu,.,tt7

d 06/06/20Le
DE or/o6/2ote. có!t@ DB vElrprcàçÃo;

P.ulo c.t.r Jutro
srcE?Árro - cinr,

vlróRrr. oál06/201eÉ..h9rtrr..-...9@.br

À v.IirlÃd. it *. tlê.@ro, .. r4r...o, tiÉ. rul.tEe a cc4'r@.çIô d..u.uto(ic1d^dr

trtrtr

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RêgÍstÍo Oigital

Capa de Processo
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PaSiB I dê 5
í.. aLTERAçÁO DO ATO CONSTmJflVO

E
coNsouDAçÃo Ix) ATo coNsTlTuTwo

Pelo preseoE insüumento paÍliq,rla, e na melhor forma de direito LUCIANE SANTOS
BAPTISTA, brasileiia, casâda sob o regirne de comunháo paÍcial de bens, emp.esáíia,
íesidenle na Av Satumino de BÍito, no. 1133. Apto. 'íí0í, Ed- Chopin, Prãia do Canlo.
vitóíia,/Es. CEP n'. 2S.O5t245, natjl-C dÊ Baixo Guandu,/Es, na6.rdra êm 09,/0íÍ971,
6ltra d€ A4,erio AtmcÉ. Saâlos ê Seb.sti.rE de Àmeide S8,ltos. portadora da Caíeira
de ldentidadc no. 1.026.250. emiüda om 14l06ví993 pela SSP/ES e do CPF no.

0o9.81,í.887-73, ütulaí da empresa andividuelde responsabilidãde limltáda - ElRELl, sob
o nome empÍesarÉl de SÂG mxÉRAçÃO - ElÍaELl, com sêdê estabêbcida no Cô.rego
Itapinqa, Zoflâ Ruíal, Goyemadoí ValadareíÍlrc. CEP nc, 35 í00-000, inscÍÍta na Junt8
Comeíqal do Estado de Minas Geí-ais sob o nô. 31.6.000084ô€ pgr despacho de
0E/05I2012 e rp CNPJ sob o no. 02.863.27410001-30. vem fonrôlizâÍ a pÍesente
eltereÉo, p6.. íins e nas foímas das corúiçôes seguintês:

I - ALTER çÃO OE OBJEnvo: Nesie ate, a EIRELI passa a te. corÍro ob,eüw as
atividãdes conespondentes aos seguintes CNAES:
O8l0{/02 - ext açáo d6 grahito e bGnefioiamento associ.do;
/í679.6,/02. coméício atâcâdista de márÍnoíea e gÍanitos;
Zl91-5lo:l - apererlhaÍnenlg de placâs e exesuÉo de ts'êbalhos em máíEore, ganilo, âr-

dósia e outras pêdras:
- expoÍlâçà9 de grânil06 e márÍnores e pÍodutos de seu beneÍciamênto; ê,
- imporlaÉo de insumos clngurnidos no prgcesso de bêneficiamento

ll - cRhçÁo DE FtLtAL E OBJETIVO: NÊste â!o. fica cÍiada a FILIAL Oí. que se
estabelec€É na Rodoüa 446, kn 02 e 03. S/nc., Zona Rural. Sagucaia, Baixo
Gu.ndúES, CEP n'. 29.73O{0O, trÉ coÍno obietivo es atiüdades c.nespondcntes aos
seguintes CtaAEs:
4ô794102- comércio atacadista de mármoÍes e granitos;
239í4,/03 - aparelhamsnto de placag e exeçuÉo de Uabalhos em má.mo.e, gíânilo, ar-

dósia e oubas pedras:
- exportagáo d9 g,anitos € má.mores e produtos de sau bencficiamento; e.
- iínpoÍtaçâo dE iosurnos consumiros Ro paocesso d€ b€nêfciârnênto .

lll - ÂUiIENTO OE CAPITÂI: Neste ato. o capÍtel da EIRELI no v.Íor de RS 70.000.00
(sêtenta mil reais). totatrDente integrafizado, ê auÍnentado para R:§ 2-258.2/tO,0O (dois

árE cdúüi (b Ed,c ó. ran- G-tl
c.íríê É9tí6 ..õ o â' ?l22c5a 6 2lrosl2oie 6. ÉnrÉ s^G ur{Efa cáo - Er6Éu, tiiE !l€ooo@.€a . D.üo@lc 1e22157!7 -
zucazore- aí.ínE Êb: rt971rácár0^1dcçalç rtc.roecF3cÊF7€c9.- rarriú, d. P..ra turfn - sbdürà-G.rJ Pr. ú.raár..r.
dcá..ro.êt.. hnD:r*í.tucie mo-oo,!..rrrciEn.bFü€b19221.a7e?.ô4tF.br4inn!,9n Ért (E id rúúrl(d.
,ir*ríi . r.H. d ZGrbrg ,ú raltldy .b Írrrb EÉrb - Sêa4!5.Gartl, gii$ e*0,,o

SAG UINERAçAO-EIRELI
C PJ: 02.86it.27l9000í -30

NIRE:3í.6.00ÍXr6466

§tu.rrsv

at 06/06/2a1s
ltorffiE: 192225553 DE oa/os/aotg. cóDrco DÉ \Brlrqçfo.

sBcREÁ!ro-cllE
!Erórl.t, orto61201e

tr,tl'!p}1!.!cà..l.gov.!r

r v.lid.d. d.rt. I4r.rio, i1.. rí1.1.o i c4rov.çàô d. .ua .uE4ticidàd.



SAG MINERAçÃO-EIRELI
cNPJ: O2.tã1.274r00O í -30

tüRÉ,3t.6.mú&45.6
?áain 2dc5

milh6es, duzentos e cinquenta e oito IÍÍl e duzentos e quaienta reais). aurnGnto este, no
valor dê R$ 2.164.240,00 (dois mihões, oento e oitenta e oito mil e duzentos e quaÍenta
r?ai8). intêg.llizsdo n€ste com o âprol,€itgmehlo de parte do sâHo dã conte de
'Adí8íitameírlo para frrt ro âuíítêr{o de caÍital', constante na conffiq da ElFtELt Éír
31112nO18.

lv - Face as atieiaÉes o@.Íiras, resoh/e o Titula.. consolidar o Atg Consutíivo que
paSsa a teÍ a seguinte redâçâo:

SAG MINERAÇÃO - EIRELI

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

CúUSULA PRI EIRA - NOÍE EUPRESÂRIAL

A EIRELI girôÉ sob o ôome empresârial de SAG MINERAçÃo - ElRELl.

CLÁUSULA SEGUNDA . SEDE E FIUAIS

Â EIRELI tem süa Bode estabebcida no CórÍego ltapinoe, Zona Rural, Govemador
Valadares/Mc, CEP no. 35.1OOfi0 e FILIAL 0í estabelecida na Rodovb 446, km 02 e
03, S/no., Zona Rural. Sapu6ia, Baixo Guandú,/ES, CEP no. 29.73O-OOO.

P.rágrafo Prkaêlror

A EIRELI podeÉ estabêlecêr filiais ou sudÍs€is em qualquer ponlo do territôrio nacional,
obedecendo às disposiçó€s legais ügêntes.

Parágraío 569undoi

As Íliais giraráo com o capital da Matriz, bem coÍno terão nesta contabilidade
cEnizhàde

@
jíb Cdrrrdd do Eúno dr lt E GãÉ
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zl E tota aú.,{rc*ao: 'ro?t9Ác^loarqE#rrcaoacÍ3cÍÉ7Ec$4- ra.rrrdr (b P.d. addEà - s.s.lrt 4.íú. P-. v.rd.r ..l!
do.rri.rtto, e..f.. àüDJ^à,JI ..rE.,ngapr,-u . lrldÉ n'do 9íútd loliê1.sft1 o o &o ó. q@nç. 3lE E r. dei. Íol rgrlnüdt,
4 .lnErí! o Àrali.r. ãn 29a06/2019 9d grirt (É Paulr Borún - s.q€lriÊcrd ll**r4fr

06/06/2Ot9 t3129 soB x. 329006119.13piqlocor,o: J.9122555r Ds o{/06/zors. cóDrco DE vErrprcÀçÃo,
11r02532330-

§rr.,.t lrulo c.!à!.rufa.
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SAG MINERAçAO-EIRELI
CNPJ: 02.863.274Jooo1 -30

NIRE:3t.6,O0006466

@

Pa8in! I d.5
GúUSULÂ TERCEIRÂ . OBJETO

A EIRELI tem como ebjeüvo as atividades corÍesporÉentes aos seguintes CNAES:
0EíO{02 - ertra9ão de granllo e beneílclirmenlo assoclado;
4679{n i!- corÉ.cio at8cadista de mármoíes e granilos;
2391-5103 - aparelhaíneoto de placas e execuÉo de trabâlhos eín mármore, granito. ar-

dósia e oulras pedías;
. exportaçâg de grânitgs e mármgres e produtos de seu benericiamento: e.
- importaçào de insumos consumidos no prÉesso d€ beneficiaíylento.

As atiüdades sáo distnbuldas enúe MatÍiz e Filiais da seguinle foíma:

MATRIZ:
08í0{r/02 - extraçâo de granito e bcnef,cl.mento rssociado;

FILIAL Oí:
4679d02- comêrcio alacadEta de mâmones o g[anib§
2391-t03 - apaÍelhamento de placaa e execuçâo de trabalhgs em mármoÍe. gízrnito, ar-

dósia e ouras Pedrâs:
- exportaçào de granitos e mánÍrores e pÍgdutgs de s€u beneÍiciamento, e.
- impoÍtaçào de insumos consumidos no pÍocesso óe beneficiamentq,

cúusulA ouÁRTA - tNícto DE ATMDADES E pRÁzo DE Dt RÂçÃo

A EIRELI iniciou suas atividades em 1611í/í998 e seu pÍarzo d€ duraÉo ê por tempo
indetÊrminedo,

CIÁT,ISUTA QI.,IT{TA - CAPÍTAL

O Capital da EIRELI é dê Rl 2259240,00 (dois milhôes, duzentos e cirquenta e oito mil
e duzentos e quarenta reais), lotalmente integÍalizado.

Parlgrafo Únicor

A responsabilidade da Tihrlar é lirÍitada ao caEitâl integralizado-

irrí. CodEELl(b Edrod. Ln . G.í!r.
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zrolr2ore ArÁ.íll!.éo: 13grr9Âcâ10Âíe8cE8G1§caotcf3caÊ7€c54,4. ra..l,r€, d. F.ub aoíú6 - §.orlirl+arr.l P.r. v.ld., oL
d.qri.rro. É túOJ&w.Ju€iar.tE.gov-b. t!íorrc d do FDr..ob ,'o/zl t.57+7 ê o caúco (b t tir.iç. 3u4 Esrâ (ópa id .ú.âÚad6
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cLÁusuLA sExTA - ADmr tsTR^çÃo

A adminishôÉo e o uso do neme empresâíial, competiá, a T'Ítulâr LUCIANE SANTOS
BAPTIST , que terá âmplqs poderes para geÍir e edministrar a ElRELl.

ctÁusu{-a sÉnr}Â - REHrr{ERÂçÃo DA Trrt LAR

A Titular podeÉ recebeÍ pelos seíviços prestados uma Íemuneíaçào mensal, a tíhJlo de
'pÍo-laboÍe'.

cúusulA otravA - ExERcicro

O exerclcio da EIRELI terá a duraçáo de í2 (dozê) meses e terminaÍá em 31 de
dezembro de cada ano. quaõdo obrl]abriarneÍIte, seÉ levanlado o inwntário. o balanço
pafimoí*al e o balanço de ÍeÉulado ecoflôírúco, e. óeínais deínonsbações gtJ? sc
fizerem necessárias.

cúusuLÂ NoNA - DrsrRtBUtçÃo DE LUcRos ou PREJUlzos

Os lucÍos ou preiutzos apurados, gpós s,erem Íeitas as píoüsões legais e tecnicamente
Íecom€ndadas, teÍáo o destno que a TitulaÍ destinar.

Parágrafo Único:

A Titulâr podeÉ Íazer antecipaÉo de lucÍos.

cúusulÂ DÉctM - DES|MPED|IíENTo

A Tiü./la..administÍadoÍa dedaÍa, sob as penas da lei. de que nâo está impedida de
exeíoer a adminiskaçãg da ElRELl. por lei especial, gu em ünude d€ cordenaçâo
cÍiminal. ou poÍ se enconüar sob os eftitos dela, a pena que vEde. ainúa que
temporariemêntê, o acesso e cárggs públicos: ou po. cÍime falimentaí. de prêyaricaçáo,
peita ou suborÍro, concussáo, peqJlato. ou contÍa a econoíria populaí, coitía o sistema
financeiro nacional, contra normes de deíesa da concorÍênoa. conFa as relaÉes d€
consuÍno. Íé públicâ, ou e pÍopÍÉdade (a,t 1.0í 1, § 10, CCnú2,.

úít cdrEdd do E.rrro.b MtE GÉ.8
c.rÍ,fi.. ,!iÊrE .ô o n 822Êt6 êm 2rDs'rãre d. €ntrrs s^G úrr{EFÁcâo , ETFEU. ,{i- 3l6odrcl4t6 . Foro(,to 1r1415faf -
zaroil2ore- Adánúc4aoi l3a7leÁCArO^lGCEBaflrC,aDaCF3CtÊtEC5 a- M..h.t d. P.r,b Bmltn - SdEliLÉ6..1. PÍ. v.lir.r o!r.
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SÂG MNERAçÃG€IRELI
CNPJ: 02053.27l#000í €0

NIRE:3í.6.00006456
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SAG M'NERAÇÃO-EIRELi
CNPJ: 0ZC63.27IUO0Oí -30

NIRE:3í.6.0ofi)846§
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cL USULA OÉCtirA+RIMÉR.A - CONDTçÕES GERATS

A Titular deÇlara que nâo possui nenhume oube empresa deasa modalirade rêgistrada

cúusuLA DÉcrma.sEGUNDÂ - o lssoEs ou DúvrDAs

A EIRELI rêge-se pqr este contrato e pela Lei '10.406 de 10 de Janei.o de 2002 e na8
gmissô€s gu dúüdes ê demais disposíçóes lêgâis p€ítinenie§.

cúusuLA DÉc ]üA-TERCEIRA - FoRo

Fba eleilo o Fo.o da Comârca de Baixo Guandu. Estado da Espkito Santo. em renúncia
de qualquer gutso, para diÍimir as dúüdas que possam surgir em decorÍêncie do presente
Ato Consütut yo.

O instrumento de âlte.aÉo e clnsolidaçâo do Ato Constitutivo de ElRELl, será assinÊdg
em uma única üa.

Colaüna"/Es, 21 de Íeveí€iro de 2010

Ll,rctar*E saxTos aÂPTltyÍa
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